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Itapeva, 16 de abril de 2024.

MENSAGEM N.° 37/ 2024

CkARAMUNIÇIPALDEITAPEVA 
it vetaria Administrativa

1 6 AIR. 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,REC

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Per
BIDO 
tes.

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Venho pelo presente encaminhar as Vossas Excelências, para 
apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que: 
"INSTITUI a Mediação Fiscal-Tributária e o Acordo Direto de Precatórios 
no âmbito do Município de Itapeva, cria a Câmara de Mediação e 
Conciliação Tributária da Secretaria Municipal de Finanças (CMCT/SMF), 
vinculada à estrutura da Secretaria Municipal de Finanças, a Câmara de 
Mediação e Conciliação Tributária da Procuradoria-Geral do Município 
(CMCT/PGM) e a Câmara de Conciliação de Precatórios (CMP/PGM), 
vinculadas à estrutura da Procuradoria Geral do Município".

O presente Projeto visa criar três "Câmaras de Mediação": (i) aquela 
vinculada à Secretaria Municipal de Finanças de créditos públicos que 
ainda não são alvos de processos judiciais, ou sejam, que permanecem 
somente em âmbito administrativo; (ii) a vinculada à Procuradoria-Geral 
do Município que tratará dos créditos públicos perseguidos em processos 
judiciais e das CDAs protestadas e (iii) a vinculada, também, à 
Procuradoria Geral do Município, que trata sobre precatórios.

As "Câmaras" devem dar a oportunidade ao devedor de negociar 
descontos nas multas e juros moratórios, em princípio e, ainda, na verba 
principal e na correção monetária, quando - nestes últimos casos - for 
particularmente vantajoso à Administração Pública conceder descontos 
nessa magnitude. ।



A composição das "Câmaras" deve ser mediante servidores públicos 
e membros egressos da Sociedade Civil, com conhecimentos bastantes em 
Adm. Pública, Direito Adm. e Tributário e na conciliação de conflitos.

Ressalta-se, por fim, que o projeto de lei, em tela, será um 
importante instrumento de arrecadação municipal, o que ajudará na 
manutenção e financiamento de diversas políticas públicas municipais 
existentes e/ou que venham a existir, sendo de extrema valia ao interesse 
público primário do Município, beneficiando todos os cidadãos.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores 
desta D. Casa de Leis para aprovação da presente propositura, aproveito o 
ensejo para renovar a Vossas Excelências meus elevados protestos de 
estima e consideração.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N.° 6 0 / 2024

INSTITUI a Mediação Fiscal-Tributária e 
o Acordo Direto de Precatórios no âmbito 
do Município de Itapeva, cria a Câmara 
de Mediação e Conciliação Tributária da 
Secretaria Municipal de Finanças 
(CMCT/SMF), vinculada à estrutura da 
Secretaria Municipal de Finanças, a 
Câmara de Mediação e Conciliação 
Tributária da Procuradoria-Geral do 
Município (CMCT/PGM) e a Câmara de 
Conciliação de Precatórios (CMP/PGM), 
vinculadas à estrutura da Procuradoria 
Geral do Município.

O Prefeito Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, 
VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara Municipal 
aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I 
Do âmbito de aplicação

Art. Io Fica instituída a Mediação Fiscal-Tributária no Município de 
Itapeva, como meio de prevenção e resolução consensual de conflitos em 
matéria fiscal-tributária administrativa e judicial entre a Administração 
Tributária Municipal e o contribuinte.

§ Io Aplicam-se, subsidiariamente, a esta Lei as previsões contidas na Lei 
Federal n° 13.140, de 26 de junho de 2015, Lei Federal n° 13.105, de 16
de março de 2015, Lei Federal 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e Lei
Federal 6.830, de 22 de setembro de 1980.

A
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§ 20 Serão priorizadas mediações entre a Administração Tributária 
Municipal e as coletividades de contribuintes, representadas por entidades 
de classe, por associações ou por grupos detentores de situações idênticas 
ou análogas, visando à prevenção ou à solução conjunta ou coletiva de 
conflitos relacionados a matéria tributária.

Art. 2o A Mediação Fiscal-Tributária será exercida por mediadores 
internos ou externos, caracterizados pela existência, ou não, de vínculo 
funcional com a Administração Pública Municipal, os quais atuarão no 
âmbito das Câmaras que integrarão as estruturas da Secretaria Municipal 
de Finanças (SMF) e da Procuradoria-Geral do Município (PGM), nos 
termos desta Lei e de sua regulamentação.

Art. 3o O Município de Itapeva adotará práticas que incentivem uma 
cultura de conciliação tributária, especialmente por meio da mediação 
fiscal-tributária, promovendo um ambiente de formação de consensos 
preventivos e resolutivos de conflitos entre o fisco e o contribuinte, 
observada a legislação existente.

Art. 4o As sessões de mediação fiscal-tributária disciplinadas nesta 
Lei serão realizadas em ambiente presencial ou, preferencialmente, 
virtual, devendo o Executivo Municipal disponibilizar instalações físicas, 
digitais ou eletrónicas adequadas às melhores técnicas de autocomposição 
de conflitos e de formação de consensos, respeitados os parâmetros de 
proteção de dados pessoais, sigilo e segurança das informações.

Seção II
Dos Princípios da Mediação Tributária

Art. 5o A mediação fiscal-tributária deverá respeitar os princípios 
peculiares à mediação e à tributação, em especial os seguintes:

I - Legalidade;
II - Discricionariedade técnica;
III - Consensualidade;
IV - Voluntariedade das partes;
V - Isonomia entre as partes;
VI - Informalidade nas fases preparatórias e de tratativas;
VII - Oralidade;
VIII - Autonomia das partes e autodeterminação procedimental e 
substantiva;
IX - Decisão informada; A
X - Imparcialidade do mediador;
XI - Qualificação do mediador;



XII - Sigilo e confidencialidade;
XIII - Segurança jurídica;
XIV - Publicidade do resultado do procedimento consensuado entre as 
partes, inclusive da motivação e do objeto, especialmente se ato 
discricionário;
XV - Boa-fé; e
XVI - Respeito mútuo entre as partes e com relação às leis vigentes.

Parágrafo único. A formação de consensos e a celebração de acordos que 
resultem da prática de ato discricionário técnico por parte da 
Administração Tributária Municipal deverão respeitar os parâmetros de 
legalidade fixados nesta Lei e em outras leis aplicáveis ao caso concreto, 
assegurada a publicidade dos motivos e do objeto do acordo.

Seção III 
Das Definições

Art. 6o Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - Acordo fiscal-tributário, a autocomposição de controvérsia ou de 
disputa em matéria fiscal e/ou tributária construída e assentada entre o 
representante da Administração Tributária Municipal e do contribuinte, 
mediante manifestação autónoma das partes e respeitados os parâmetros 
da legislação, resolvendo o conflito fiscal-tributário;
II - Administração Tributária Municipal, aquela composta pelos cargos de 
Auditor Fiscal de Tributos, tendo a Auditoria Fiscal-Tributária como seu 
órgão de gestão e execução;
III - Câmaras de Mediação Fiscal- Tributária, o conjunto de órgãos 
administrativos com estrutura física, digital e eletrónica, operacional e 
funcionalmente adequados à condução de mediações tributárias nas 
esferas funcionais da SMF e da PGM, sob a gestão dos coordenadores de 
cada uma das Câmaras, indicados pelos respectivos titulares da SMF e da 
PGM, nas quais deverão atuar mediadores tributários qualificados e 
credenciados nos termos da legislação municipal;
IV - Conflito fiscal-tributário, a controvérsia ou a disputa acerca da 
qualificação de fatos para fins de aplicação de norma fiscal e/ou tributária, 
sobre a interpretação de norma fiscal e/ou tributária ou sobre o 
cumprimento de obrigações e deveres tributários relacionados à 
competência da Administração Tributária Municipal;
V - Conciliação fiscal-tributária, a autocomposição de conflitos fiscais e/ou 
tributários por meio da mediação tributária ou de outros instrumentos de 
prevenção ou solução consensual de controvérsias baseados nos 
interesses e nas necessidades das partes, previstos nesta Lei e na sua 
regulamentação, visando à celebração de acordos ehtre a Administração 
Tributária Municipal e o contribuinte, em nível individual ou coletivo;
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VI - Discricionariedade técnica em matéria fiscal-tributária, a competência 
administrativa delegada pela lei para o agente da Administração Tributária 
Municipal qualificar fatos, interpretar normas ou dispor sobre o crédito 
fiscal-tributário quando especificamente autorizado por lei, mediante 
fundamentação dos motivos e do objeto do ato discricionário, 
assegurando a melhor publicidade e transparência para fins de controle, 
bem como de aplicação isonômica, preventiva ou resolutiva;
VII - Encargos especiais, a remuneração a ser fixada anualmente para os 
mediadores tributários das Câmaras de Mediação da SMF e da PGM por 
portaria a ser editada pelos titulares dos respectivos órgãos;
VIII - Mediação fiscal-tributária, o método e procedimento requerido, 
instaurado e mantido voluntariamente pelo agente competente da 
Administração Tributária Municipal e pelo contribuinte, no qual a 
assistência facilitadora ou diretiva de um terceiro imparcial busca a 
prevenção ou a resolução consensual de conflito tributário, cujo resultado 
poderá ser a celebração de acordo, formalizado por meio de termo de 
entendimento das partes, ou o encaminhamento da controvérsia ou 
disputa para outros meios de solução que se afigurem mais adequados ao 
caso;
IX - Mediador tributário, a pessoa natural com graduação em nível 
superior, conhecimentos de tributação, preferencialmente com 
qualificação em mediação e, selecionada por credenciamento de 
competência da PGM e da SMF para suas respectivas Câmaras, devendo 
firmar convénios ou acreditação de cursos de formação adequada para os 
fins desta Lei;
X - Requerimento de mediação, o ato de solicitação de mediação, nas 
hipóteses ou nas fases procedimentais autorizadas pela legislação 
municipal;
XI - Sigilo, a condição irrevogável de segredo para fatos, atos, 
documentos, declarações, informações, dados ou quaisquer elementos 
que sejam revelados em quaisquer etapas ou sessões da mediação, desde 
que não sejam adotados como motivos e definição do objeto para 
conclusão de acordo tributário e de termo de entendimento fiscal 
destinados à prevenção ou à solução de controvérsia ou disputa tributária, 
ou que configurem crimes de ação pública, em tese, nos termos da lei 
brasileira;
XII - Encargos da mora, todas as parcelas mencionadas no art. 395, do 
Código Civil;
XIII - Termo de aceitação da mediação fiscal-tributária, o acordo 
vestibular para a instauração do procedimento de mediação tributária, a 
ser assinado em conjunto pelas partes, podendo ser renunciado a 
qualquer tempo; e
XIV - Termo de entendimento, o instrumento de formalização de acordo 
fiscal-tributário, consistindo em documento escrito, elaborado pelo 
mediador ou conciliador e submetido para avaliação e assinatura das
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partes, com base nas tratativas e nos consensos construídos nas sessões 
de mediação e no que foi acordado entre as partes, contendo o nome do 
mediador ou conciliador, o nome das partes ou de seus advogados ou 
procuradores e o teor do que foi acordado, sendo submetido para 
homologação do Procurador-Geral ou do Secretário Municipal da Finanças, 
com eficácia de título executivo extrajudicial, se for o caso.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO, DA COMPETÊNCIA E DA ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA DAS CÂMARAS DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

Seção I
Da Criação da Câmara de Mediação e Conciliação Tributária 

da Secretaria Municipal da Finanças (CMCT/SMF)

Art. 7o Fica criada a Câmara de Mediação e Conciliação Tributária 
da Secretaria Municipal de Finanças (CMCT/SMF) no âmbito da SMF, 
vinculada à Auditoria Fiscal-Tributária.

Subseção I
Das Diretrizes

Art. 8o A CMCT/SMF tem como diretrizes:

I - A difusão dos princípios e dos meios que aprimorem e institucionalizem 
o diálogo entre contribuintes e a Administração Tributária Municipal, 
previstos nesta Lei;
II - A prevenção e a solução consensual de controvérsias e disputas 
administrativo-tributárias entre contribuintes e a Administração Tributária 
Municipal, evitando, sempre que possível, a sua judicialização;
III - A garantia da juridicidade, da eficácia, da estabilidade, da segurança 
e da boa-fé das relações jurídico-tributárias;
IV - A celeridade e a efetividade dos procedimentos de prevenção e 
solução de conflitos; e
V - A redução de passivos financeiros decorrentes de conflitos de 
repercussão coletiva envolvendo tributos municipais.

Subseção II
Da Estrutura e da Competência da CMCT/SMF

Art. 9o Compete à CMCT/SMF a realização de mediações de 
conflitos fiscais-tributários que não sejam objeto de ações judiciais 
movidas por parte do fisco ou do contribuinte interessados na mediação 
tributária.
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Art. 10. A estrutura de funcionamento e a composição da 
CMCT/SMF, bem como as atribuições do superintendente e do 
coordenador da CMCT/SMF serão definidas em regulamento.

Art. 11. A CMCT/SMF será composta por mediadores 
preferencialmente habilitados em curso de mediação, credenciados e 
cadastrados nos termos de portaria a ser expedida pela SMF.

Art. 12. No âmbito da CMCT/SMF, atuarão como representantes 
legais da SMF os Auditores-Fiscais designados pelo Chefe da Auditoria 
Fiscal-Tributária ou os Procuradores Municipais designados pelo 
Procurador-Geral Adjunto (PGA).

Art. 13. A remuneração dos mediadores e conciliadores será fixada 
anualmente por portaria do Secretário Municipal de Finanças e terá 
caráter de encargos especiais.

Parágrafo único. Quando o procedimento de mediação e conciliação for 
realizado por servidores públicos em efetivo exercício, será devida a 
remuneração de duas (2) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo 
(UFESP) para cada conciliação homologada.

Art. 14. A definição de quais conflitos em matéria fiscal-tributária 
poderão ser objeto de mediação no âmbito CMCT/SMF deverá respeitar o 
juízo de conveniência e de oportunidade da Administração Pública, 
visando à pacificação da relação tributária entre fisco e contribuinte, com 
o correspondente pagamento dos débitos tributários devidos ou o 
reconhecimento da sua desoneração total ou parcial.

Parágrafo único. Deverão ser priorizados os temas complexos e de 
impacto coletivo, inclusive para fins de eleição de mediação de disputas 
fiscais-tributárias coletivas.

Art. 15. Compete à CMCT/SMF analisar a admissibilidade das 
propostas de mediação acerca de conflitos da sua competência.

Seção II
Da Criação da Câmara de Mediação e Conciliação Tributária 

da Procuradoria-Geral do Município (CMCT/PGM)

Art. 16. Fica criada a Câmara de Mediação e Conciliação Tributária 
da Procuradoria-Geral do Município (CMCT/PGM) no âmbito ida PGM.

Subseção I



10
MUNICÍPIO DE ITAPEVA

Estado de São Paulo 
Palácio Prefeito Cícero Marques 

CNPJ/MF 46.634.358/0001-77

Das Diretrizes

Art. 17. A CMCT/PGM tem como diretrizes:

I - A instituição de valores e de meios jurídicos que aprofundem o 
relacionamento dos contribuintes com a Administração Tributária 
Municipal, previstos nesta Lei;
II - A prevenção e a solução consensual de controvérsias administrativas 
e judiciais entre os contribuintes e a Administração Tributária Municipal;
III - A garantia da juridicidade, da eficácia, da estabilidade, da segurança 
e da boa-fé das relações jurídico-tributárias;
IV - A agilização e a efetividade dos procedimentos de prevenção e de 
solução de controvérsias;
V - A racionalização da judicialização de litígios envolvendo a 
Administração Pública Municipal; e
VI - A redução de passivos judiciais decorrentes de controvérsias, 
devendo priorizar temas complexos e de impacto coletivo, inclusive para 
fins de eleição de mediação de disputas tributárias coletivas.

Subseção II
Da Estrutura e da Competência da CMCT/PGM

Art. 18. Compete à CMCT/PGM a mediação e a conciliação dos 
conflitos, no âmbito judicial, em matéria fiscal-tributária que tenham por 
objeto o cumprimento de obrigações fiscais-tributárias principais ou 
acessórias relacionadas aos créditos públicos de competência do Município 
de Itapeva, nos termos do regulamento.

Art. 19. No âmbito da CMCT/PGM, atuarão como representantes 
legais da SMF os Auditores-Fiscais designados pelo Auditor Fiscal- 
Tributário e/ou os Procuradores Municipais, dentre eles, o Procurador do 
Município à frente da Subprocuradoria Fiscal-Tributária, designados pelo 
Procurador-Geral Adjunto.

Parágrafo único. A composição e a estrutura de funcionamento da 
CMCT/PGM serão estabelecidas por meio de decreto regulamentador.

Art. 20. A CMCT/PGM será coordenada por procuradores municipais 
designados pelo Procurador-Geral Adjunto.

§ 1° A remuneração dos mediadores e dos conciliadores, a ser realizada a 
título de encargos por serviços prestados, terá o seu valor fixado 
anualmente por ato do Procurador-Geral do Município.
§ 2o Quando o procedimento de mediação e conciliação for realizado por 
servidores públicos em efetivo exercício, será devida a remuneração de
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duas (2) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo (UFESP) para cada 
conciliação homologada.

Art. 21. A definição de quais conflitos judicializados em matéria 
tributária, que poderão ser objeto de mediação, seguirá os juízos de 
conveniência e oportunidade da Administração Pública, visando à 
recuperação das correlatas receitas derivadas não recolhidas 
espontaneamente pelos contribuintes ou o reconhecimento da sua 
desoneração total ou parcial.

Parágrafo único. Deverão ser priorizados os temas complexos e de 
impacto coletivo, inclusive para fins de eleição de mediação de disputas 
tributárias coletivas.

Art. 22. Compete à CMCT/PGM analisar a admissibilidade das 
propostas de mediação acerca de conflitos da sua competência.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO E DOS MÉTODOS DE MEDIAÇÃO FISCAL-TRIBUTÁRIA 

Seção I
Do Procedimento de Mediação Fiscal-Tributária

Art. 23. As hipóteses de cabimento da mediação fiscal-tributária 
serão definidas em resoluções autónomas da Auditoria Fiscal-Tributária e 
da PGM, conforme a competência de suas respectivas Câmaras, prevendo 
a eleição de créditos públicos, temas ou casos controvertidos que poderão 
ser objeto de mediação ou conciliação fiscal-tributária, visando à 
pacificação da relação fiscal-tributária entre fisco e contribuinte, com o 
correspondente pagamento dos créditos públicos devidos, conforme o 
caso.

Art. 24. A mediação tributária poderá ser realizada nas seguintes 
fases administrativas ou judiciais:

I - Consulta fiscal;
II - Pré-lançamento;
III - Contencioso administrativo-fiscal e inscrição em dívida ativa; ou 
IV - Contencioso judicial na execução fiscal.

§ 1° No caso do inc. I do caput deste artigo, poderão ser previstas 
hipóteses de mediação fiscal-tributária para investidores potenciais que 
desejem consultar seu enquadramento tributário caso se instalem ou 
realizem determinadas atividades no âmbito do Município de Itapeva, 
conforme critérios a serem previstos em regulamento.
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§ 2° No caso do inc. II do caput deste artigo, as resoluções autónomas 
poderão eleger hipóteses de mediação fiscal-tributária em até cinco (5) 
dias úteis após iniciado o procedimento de revisão fiscal.

Art. 25. Fica facultado ao Município de Itapeva, ao contribuinte ou 
ao investidor apresentar requerimento de mediação fiscal-tributária às 
Câmaras com atribuição para as hipóteses previstas no art. 23 desta Lei, 
respeitados os critérios de elegibilidade previstos nas resoluções 
autónomas.

Parágrafo único. É possível a recusa ao requerimento de instauração de 
processo de mediação pela parte contrária.

Art. 26. A mediação fiscal-tributária será instaurada após a 
aceitação do requerimento pela outra parte, formalizada por meio de 
termo de aceitação da mediação fiscal-tributária.

Parágrafo único. O termo de aceitação da mediação fiscal-tributária 
indicará a concordância expressa das partes com o mediador e com os 
princípios, critérios, procedimentos, métodos e resultados da mediação.

Art. 27. As partes podem desistir da mediação fiscal-tributária a 
qualquer momento, desde que antes da celebração do acordo conclusivo, 
formalizado em termo de entendimento homologado, nos termos desta Lei 
e do regulamento.

§ Io A desistência da mediação tributária resultará no prosseguimento 
imediato das medidas administrativas ou judiciais suspensas.
§ 2o A desistência da mediação não altera o dever de sigilo e a condição 
de confidencialidade ou segredo sobre fatos, atos, documentos, 
declarações, informações, dados ou quaisquer elementos que tenham sido 
revelados em quaisquer etapas ou sessões da mediação, devendo as 
partes adotar todas as cautelas necessárias para a sua manutenção 
futura, respondendo pessoalmente quem de algum modo violá-los ou 
concorrer para sua violação.

Art. 28. Uma vez instaurado o procedimento de mediação com a 
assinatura do termo de aceitação, ficarão suspensos, por até quinze (15) 
dias úteis, os prazos dos processos administrativos para a prática de atos 
pelo contribuinte e pelo Município.

§ 1° O prazo referido no caput deste artigo poderá ser prorrogado por até 
quinze (15) dias úteis. I
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§ 2° Para os efeitos desta Lei, considera-se a mediação tributária como 
hipótese do art. 151, inc. III, da Lei Federal n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional -, e alterações posteriores.

Art. 29. O contribuinte deverá peticionar em juízo, comunicando, 
em um ou mais processos judiciais existentes, a instauração de mediação 
fiscal-tributária, bem como, requerendo a suspensão desses processos 
enquanto durar a mediação.

Art. 30. A resolução consensual do conflito deverá ser definida em 
acordo, instrumentalizado por termo de entendimento, contemplando o 
objetivo e a motivação da autocomposição da controvérsia ou da disputa 
fiscal-tributária.

§ Io O termo de entendimento definirá também as obrigações, as 
condições e os efeitos sobre o entendimento acordado, determinando 
eventuais consequências pelo seu descumprimento.
§ 2o O acordo será sempre homologado pelo Secretário Municipal de 
Finanças ou pelo Procurador-Geral do Município, conforme suas 
respectivas competências.
§ 3o O acordo poderá ser provisório caso contemple obrigações ou 
condições resolutivas ou suspensivas da sua validade ou eficácia.
§ 4o No caso de descumprimento de obrigações ou condições do acordo 
provisório, esse será considerado extinto, retornando as partes ao estado 
anterior, assegurado o sigilo sobre toda a mediação e o respectivo acordo.

Art. 31. No caso de acordo conclusivo que contemple o 
cumprimento de obrigações ou a verificação de condições futuras, tais 
como a manutenção de regimes fiscais, o cumprimento de obrigações 
tributárias, inclusive pagamentos parcelados, será obrigatório o seguinte:

I - Caráter declaratório, retrospective e prospective dos direitos 
reconhecidos pelas partes no acordo conclusivo, tratando-se de jurídicas 
relações fiscais-tributárias continuadas ou não, inclusive para a 
qualificação de fatos, para a interpretação de normas jurídicas e para 
obrigações tributárias em geral constituídas ou não, salvo em caso de 
mudança da situação de fato ou de direito relativamente à jurídica relação 
fiscal-tributária;
II - Renúncia ao direito e a qualquer meio de discutir administrativa ou 
judicialmente o objeto e a motivação do acordo, bem como as obrigações 
reconhecidas ou definidas no termo de entendimento;
III - Confissão por parte do contribuinte dos valores reconhecidos como 
devidos, tendo sido objeto de prévio lançamento ou não;
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IV - Interrupção do prazo decadencial e prescricional de eventuais dívidas 
ou obrigações tributárias de qualquer natureza, envolvidas ou decorrentes 
do acordo conclusivo; e
V - Imediata inscrição em dívida ativa e execução fiscal dos valores 
inadimplidos e das multas incidentes prevista na legislação tributária para 
as obrigações e condutas objeto do acordo, inclusive das garantias 
asseguradas.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, o acordo definido no 
termo de entendimento poderá prever multa ou, ainda, garantias 
suficientes para a satisfação do crédito ou do credor, em caso de seu 
descumprimento.

Art. 32. O dever de sigilo impede a utilização de fatos, atos, 
documentos, declarações, informações, dados ou quaisquer elementos 
que tenham sido revelados durante a mediação e que não sejam adotados 
como motivos e definição do objeto para conclusão de acordo conclusivo.

Parágrafo único. O acordo poderá prever a aplicação de multa pelo 
descumprimento do dever de sigilo, sem prejuízo do cabimento de outras 
sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis.

Seção II
Dos Métodos de Mediação Fiscal-Tributária

Art. 33. Os mediadores deverão utilizar os métodos, as ferramentas 
e as habilidades de mediação mais adequados ao conflito tributário, 
devendo:

I - Identificar aspectos subjetivos das partes que dificultam ou 
condicionam a formação do consenso ou outra solução adequada para a 
controvérsia ou disputa, valendo-se de escuta ativa, comunicação não 
violenta, entre outras técnicas de mediação que possam ser adequadas a 
cada caso;
II - Realizar tratativas prévias, em separado para cada parte, quando se 
afigurar conveniente e adequado ao bom desenvolvimento da mediação 
com ambas as partes presentes;
III - Buscar realçar os interesses das partes, evitando o direcionamento 
das tratativas para fatos passados, erros, acertos e provas;
IV - Auxiliar no desvelamento de aspectos positivos das propostas de 
acordo formuladas pelas partes e nas suas consequências favoráveis, 
especialmente aquelas que possam formar um consenso e gerar um 
acordo conclusivo; e
V - Buscar restaurar e pacificar a relação entre as partes, ainda que a 
mediação não resulte em consenso e acordo conclusivo. \
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Art. 34. Os mediadores não poderão ter contato com as partes fora 
do ambiente da mediação, devendo guardar sigilo quanto a todos os fatos, 
informações e documentos que tenham acesso, salvo se configurarem, em 
tese, crimes de ação pública, ou caso venham a servir de motivos para 
fundamentar o objeto do ato e do acordo conclusivo.

CAPÍTULO IV

DO ACORDO DIRETO DE PRECATÓRIOS E DA 
DA RESPECTIVA CÂMARA DE CONCILIAÇÃO

Art. 35. Nos termos do art. 97, § 8o, III, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, fica instituído o Acordo Direto de Precatórios, 
resultado da conciliação que tenha por objeto débitos do Município, 
inclusive da Administração Pública Indireta, que originaram precatórios 
requisitórios.

Art. 36. Fica criada a Câmara de Conciliação de Precatórios que 
funcionará no âmbito da Procuradoria Geral do Município, composta por 
um representante da Procuradoria Geral do Estado do Município, um 
representante da Secretaria de Finanças e um representante da Secretaria 
de Administração.

§ Io. Os integrantes da Câmara de Conciliação de Precatórios serão 
indicados pelos respectivos órgãos, por meio de portaria, cabendo à 
presidência ao representante da Procuradoria Geral do Município.

§ 2°. A Câmara de Conciliação de Precatórios é o órgão competente para 
propor o ato convocatório de conciliação e emitir parecer conclusivo 
elaborado por Procurador do Município, membro da Câmara ou de outro 
que tenha sido designado para esse fim.

§3° Fica a Câmara de Conciliação autorizada a negociar deságios de 
precatórios, observada a vantajosidade para a Administração Pública, a 
qual deverá ser evidenciada no parecer conclusivo mencionado no 
parágrafo 20, deste artigo.

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 37. Todos os encargos moratórios dos débitos tributários ou 
não tributários serão cobrados, ressalvadas as parcelas acordadas perante 
as câmaras de conciliação ou conforme especificado em lei.



Art. 38. As Câmaras de Mediação e Conciliação Tributária terão seu 
regimento estabelecido por portaria do Secretário Municipal de Finanças e 
do Procurador-Geral do Município.

Art. 39. Caberá ao Executivo Municipal, por meio da SMF e da PGM, 
assegurar as dotações orçamentárias e os respectivos empenhos para as 
despesas necessárias ao bom desenvolvimento das funções das Câmaras 
de Conciliação e Mediação Tributária.

Art. 40. Compete às Câmaras de Conciliação e Mediação Tributária 
oficiar à Controladoria-Geral do Município acerca de cada acordo de 
conciliação homologado cujo relatório deverá conter o extrato do débito 
contendo os valores originais dos créditos públicos e o termo de acordo de 
conciliação firmado pelas partes.

Art. 41. O Conselho dos Auditores Fiscais-Tributários e o Conselho 
Superior da Procuradoria-Geral do Município (ConSup) poderão ser 
acionados pela respective Câmara de Conciliação e Mediação Tributária 
para manifestar acerca dos efeitos de acordos coletivos relevantes ao 
Fisco Municipal.

Art. 42. Esta Lei entra em vigbr na data de sua publicação.

. ... • .....
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 

Prefeito Municipal
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Projeto de Lei n° 060/2024: INSTITUI a Mediação Fiscal-Tributária e o Acordo Direto de Precatórios 
no âmbito do Município de Itapeva, cria a Câmara de Mediação e Conciliação Tributária da Secretaria 
Municipal de Finanças (CMCT/SMF), vinculada à estrutura da Secretaria Municipal de Finanças, a 
Câmara de Mediação e Conciliação Tributária da Procuradoria-Geral do Município (CMCT/PGM) e a 
Câmara de Conciliação de Precatórios (CMP/PGM), vinculadas à estrutura da Procuradoria Geral do 
Município.
Autoria: Prefeito Municipal

Parecer n° 084/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do chefe do Poder Executivo que visa 
criar três “Câmaras de Mediação”: (a) uma vinculada à Secretaria Municipal de Finanças 
de créditos públicos que ainda não são alvos de processos judiciais, ou sejam, que 
permanecem somente em âmbito administrativo; (b) uma vinculada à Procuradoria-Geral 
do Município que tratará dos créditos públicos perseguidos em processos judiciais e das 
CDAs protestadas e; (c) outra vinculada, também, à Procuradoria Geral do Município, que 
trata sobre precatórios.

De acordo com a mensagem, “o projeto de lei, em tela, será um importante 
instrumento de arrecadação municipal, o que ajudará na manutenção e financiamento de 
diversas políticas públicas municipais existentes e/ou que venham a existir’, já que “As 
“Câmaras” devem dar a oportunidade ao devedor de negociar descontos nas multas e 
juros moratórios, em princípio e, ainda, na verba principal e na correção monetária, 
quando - nestes últimos casos - for particularmente vantajoso à Administração Pública 
conceder descontos nessa magnitude. ”

O projeto é composto por 42 (quarenta e dois) artigos e não vem acompanhado 
de anexos.

Após a leitura em plenário, o projeto foi encaminhado às Comissões 
Permanentes na forma regimental, e em sequência, submetido à análise deste 
Departamento para a emissão de parecer que possa orientá-las quanto aos aspectos 
constitucionais, legais, regimentais e de técnica legislativa.

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Departamento Jurídico

Em que pese não vinculativo, o parecer deste Departamento confere aos edis 
instrumentos para se evitar a inconstitucionalidade formal, possibilitando aos membros da 
Comissão Permanente de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa o 
exercício do controle preventivo de constitucionalidade.

Eis o breve relato.

1. Da regularidade formal. Competência em razão da matéria e iniciativa 
legislativa.

Dentre os métodos encontrados pelo legislador para conservar a integridade 
nacional, destaca-se a repartição constitucional de competências, prevista em linhas 
gerais nos artigos 21 ao 24, c.c. artigo 30 da Constituição Federal.

Nesse sentido destaca-se que os Município podem e devem legislar sobre 
assuntos de interesse local, bem como suplementar a legislação federal e estadual no 
que couber, possuindo autonomia política, administrativa e financeira, para tanto1.

De acordo com os artigos 174 e 175 do Códgo de Processo Civil,

Art. 174. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios criarão 
câmaras de mediação e conciliação, com atribuições relacionadas à 
solução consensual de conflitos no âmbito administrativo, tais como: 
I - dirimir conflitos envolvendo órgãos e entidades da administração pública;
II - avaliar a admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, por meio 
de conciliação, no âmbito da administração pública;
III - promover, quando couber, a celebração de termo de ajustamento de 
conduta.

Art. 175. As disposições desta Seção não excluem outras formas de 
conciliação e mediação extrajudiciais vinculadas a órgãos institucionais ou 
realizadas por intermédio de profissionais independentes, que poderão ser 
regulamentadas por lei específica.
Parágrafo único. Os dispositivos desta Seção aplicam-se, no que couber, às 
câmaras privadas de conciliação e mediação.

Vê-se que a instituição de Câmaras de Mediação não é uma inovação jurídia.

1 Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, todos autónomos, nos termos desta Constituição.
Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; II - suplementar a legislação federal e a 

estadual no que couber;
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Justamente por possuir previsão legal em lei federal é que cabe aos municípios 
criar câmaras de mediação e conciliação para dirimir na via consensual conflitos entre a 
Administração Pública e particulares/administrados.

Para tanto, a iniciativa do processo legislativo caberá ao Chefe do Executivo, 
que exerce a direção superior da Administração (art. 2o c/c art. 84, II da CRFB), e a quem 
compete dispor sobre a estrutura ou atribuição de órgãos do Executivo, ou ainda, sobre o 
regime jurídico dos servidores públicos (TEMA 917. Repercussão geral - Paradigma ARE 
878.911/RJ2).

2. Quanto ao conteúdo material da norma

Conforme já mencionado o projeto de lei visa “INSTITUI a Mediação Fiscal- 
Tributária e o Acordo Direto de Precatórios no âmbito do Município de Itapeva, cria a 
Câmara de Mediação e Conciliação Tributária da Secretaria Municipal de Finanças 
(CMCT/SMF), vinculada à estrutura da Secretaria Municipal de Finanças, a Câmara de 
Mediação e Conciliação Tributária da Procuradoria-Geral do Município (CMCT/PGM) e a 
Câmara de Conciliação de Precatórios (CMP/PGM), vinculadas à estrutura da 
Procuradoria Geral do Município. ”

A mediação na esfera administrativa é o instrumento que possibilita a solução 
de conflitos e a recuperação das receitas não recolhidas espontaneamente pelos 
contribuintes, ainda que por meio de eventual desoneração parcial da dívida.

Destarte, submeter as demandas fiscais-tributárias à mediação, é abrir mais 
uma porta para resolução de litígios, indo ao encontro das medidas que vêm sendo 
tomadas pelos municípios após decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento do 
RE 1355208 (com repercussão geral), onde se fixou a seguinte tese:

1. É legítima a extinção de execução fiscal de baixo valor pela ausência de 

interesse de agir tendo em vista o princípio constitucional da eficiência 

administrativa, respeitada a competência constitucional de cada ente 

2 Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do 
Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. 
Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do 
chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição 
de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da 
jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.” (STF Tribunal Pleno. Repercussão Geral no Recurso 
Extraordinário com Agravo no 878.911/RJ, rei. Min. GILMAR MENDES, j. em 29 de setembro de 2016, destacado).
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federado. 2. O ajuizamento da execução fiscal dependerá da prévia 

adoção das seguintes providências: a) tentativa de conciliação ou adoção 

de solução administrativa; e b) protesto do título, salvo por motivo de 

eficiência administrativa, comprovando-se a inadequação da medida. 3. O 

trâmite de ações de execução fiscal não impede os entes federados de 

pedirem a suspensão do processo para a adoção das medidas previstas no 

item 2, devendo, nesse caso, o juiz ser comunicado do prazo para as 

providências cabíveis.

Portanto, em linhas gerais, o projeto de lei pretende justamente conferir ao 
município instrumentos para ampliar o acesso à Justiça por meio da tentativa de 
conciliação ou adoção de solução administrativa, tal qual como decidido pelo Supremo 
Tribunal e recomendado pela Resolução n. 547 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

Para tanto, os Municípios poderão se vincular a instituições já existentes ou 
por intermédio de credenciamento de profissionais independentes que atuarão nas 
Câmaras. No projeto em apreço, o art. 2o dispõe que a mediação fiscal tributária será 
exercida por mediadores internos ou externos, caracterizados pela existência, ou não, de 
vínculo funcional com a Administração Pública, devendo ser credenciados.

Quanto a este aspecto, há que se cuidar com a clareza dos dispositivos, já que 
para a Câmara de Mediação e Conciliação Tributária da Secretaria Municipal de Finanças 
(CMCT/SMF) além da previsão de procedimentos realizados por servidores efetivos, há a 
previsão de mediadores credenciados e cadastrados, enquanto que para as outras duas 
Câmaras não, o que impacta tanto na estruturação da Câmara quanto na forma de 
remuneração dos mediadores, a teor do que consta no parecer IBAM n° 14283.

Outra questão a ser observada é a previsão de interrupção do prazo 
decadencial e prescricional no caso de acordo que contemple o cumprimento de 
obrigações ou a verificação de condições futuras, contida no inciso IV do art. 31 do projeto, 
já que apenas lei complementar federal pode dispor sobre normas gerais em matéria 
tributária, o que inclui matéria de prescrição e decadência (art. 146, III, b' da CRFB; STF,

3 No que tange aos mediadores internos, servidores efetivos, há de se considerar que o credenciamento 
pode ser considerado uma espécie de inexigibilidade de licitação (nesse sentido: TCE/PR. Consulta. 
Processo n° 839610/17. Acórdão n°2290/19 - Tribunal Pleno) e, em assim sendo, existe vedação para a 
participação de servidores públicos no credenciamento para mediadores, na forma do art. 14, IV, da Lei n° 
14.133/2021 - NLLCA. Nessa esteira, para que servidores efetivos venham a desempenhar a função de 
mediadores, somente através da criação de uma função gratificada por lei. A lei deverá estabelecer a 
respectiva remuneração na forma do art. 37, X, da Constituição Federal.
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Plenário: RE 556.664, 559.882, 559.943 e 560.626)4

Quanto ao mais, em caso de aprovação do projeto, sugere-se que quando da 

redação final seja suprimido o termo "do Estado" previsto no caput do art. 36.

3. Conclusão

Pelas razões expendidas, verifica-se que o Projeto de Lei analisado não possui 
vício de iniciativa ou competência, cabendo aos nobres edis a discussão sobre o tema.

É o parecer.

Itapeva, 21 de maio de 2024.

Danielle de Cássiat.B. anco/de Almeida
Procurádora Jurídica

4 Parecer ibam n°1428
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Projeto de Lei 60/2024 - Prefeito Municipal - INSTITUI a Mediação Fiscal-Tributária 
e o Acordo Direto de Precatórios no âmbito do Município de Itapeva, cria a Câmara 
de Mediação e Conciliação Tributária da Secretaria Municipal de Finanças 
(CMCT/SMF), vinculada à estrutura da Secretaria Municipal de Finanças, a Câmara 
de Mediação e Conciliação Tributária da Procuradoria-Geral do Município 
(CMCT/PGM) e a Câmara de Conciliação de Precatórios (CMP/PGM), vinculadas à 
estrutura da Procuradoria Geral do Município.

EMENDA N° 001/2024 AO PROJETO DE LEI N° 60/2024 - Comissão de LJRPL

Art.1° Ficam acrescidos ao artigo 10 do Projeto de Lei 60/2024 os parágrafos primeiro 

a terceiro, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10 (...)

§ 1o A função de Superintendente será preenchida por Auditor Fiscal de 

Tributos, que presidirá a CMCT/SMF.

§ 2o A função de Coordenador será preenchida por mediador egresso da 

sociedade civil.

§3° A terceira função será preenchida por servidor público lotado na

SMF.”

Art.2° Acresce parágrafo único ao artigo 11 do Projeto de Lei 60/2024, que passa a 

vigorar com a seguinte redação:

Art. 11 (...)

Parágrafo único - O Mediador tributário, egresso da sociedade civil, na 

forma do inciso IX do Art. 6o desta lei, terá mandato de dois (2) anos.

Art.3°. Altera a redação do caput e do § 3o do artigo 36 do Projeto de Lei 60/2024, que 

passam a vigorar com a seguinte redação:
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Art. 36 - Fica criada a Câmara de Conciliação de Precatórios, que 

funcionará no âmbito da Procuradoria-Geral do Município, será 

composta por dois Procuradores do Município e um Auditor Fiscal de 
Tributos.

(...)

§3° Fica a Câmara de Conciliação de Precatórios autorizada a negociar 

deságios de precatórios, observada a vantagem para a Administração 

Pública, a qual deverá ser evidenciada no parecer conclusivo 

mencionado no parágrafo 2o, deste artigo.

Art.4° Altera a redação do caput do artigo 37 do Projeto de Lei 60/2024, que passam 

a vigorar com a seguinte redação:

Art. 37 - Todos os encargos moratórios, legais, e contratuais dos créditos 

públicos serão cobrados, ressalvadas as parcelas acordadas perante as 

câmaras de conciliação ou conforme especificado em lei.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 21 de outubro de 2024.
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PROJETO DE LEI 60/2024 - INSTITUI a Mediação Fiscal-Tributária e o Acordo Direto 

de Precatórios no âmbito do Município de Itapeva, cria a Câmara de Mediação e 

Conciliação Tributária da Secretaria Municipal de Finanças (CMCT/SMF), vinculada à 

estrutura da Secretaria Municipal de Finanças, a Câmara de Mediação e Conciliação 

Tributária da Procuradoria-Geral do Município (CMCT/PGM) e a Câmara de 

Conciliação de Precatórios (CMP/PGM), vinculadas à estrutura da Procuradoria Geral 

do Município

EMENDA N° 2/2024 - LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO 

PARTICIPATIVA

Art.1° Altera a redação do artigo 4o do Projeto de Lei 60/2024, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 4o. As sessões de mediação fiscal-tributária disciplinadas nesta 
Lei serão realizadas em ambiente presencial ou, excepcionalmente, 
por meio virtual, quando esta medida se mostrar mais benéfica ao 
contribuinte.
Parágrafo único: O Poder Executivo Municipal disponibilizará 
instalações físicas, digitais ou eletrónicas adequadas às melhores 
técnicas de autocomposição de conflitos e de formação de 
consensos, respeitados os parâmetros de proteção de dados 
pessoais, sigilo e segurança das informações.

Art.2° Altera a redação do artigo 13 do Projeto de Lei 60/2024, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 13. A remuneração dos mediadores e conciliadores egressos da 
sociedade civil será de duas (2) Unidades Fiscais do Estado de São 
Paulo (UFESP) para cada conciliação homologada.
Parágrafo único. Quando o procedimento de mediação e conciliação 
for realizado por servidores públicos em efetivo exercício, não será 
devida a remuneração estabelecida no caput deste artigo.

Art.3°. Altera a redação do artigo 19 do Projeto de Lei 60/2024, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 19. A CMCT/PGM será composta paritariamente por:
I - Representantes legais da SMF os Auditores-Fiscais designados pelo 
Auditor Fiscal-Tributário e/ou os Procuradores Municipais, dentre eles, o 
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Procurador do Município à frente da Subprocuradoria Fiscal-Tributária, 
designados pelo Procurador-Geral Adjunto.
II - Mediadores integrantes da sociedade civil, preferencialmente 
habilitados em curso de mediação, credenciados e cadastrados nos 
termos de portaria a ser expedida pela PGM.
Parágrafo único. A composição e a estrutura de funcionamento da 
CMCT/PGM serão estabelecidas por meio de decreto regulamentador.

Art.4° Altera a redação do artigo 20 do Projeto de Lei 60/2024, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 20. A CMCT/PGM será coordenada por procuradores municipais 
designados pelo Procurador-Geral Adjunto.

§1°. A remuneração dos mediadores e conciliadores egressos da 
sociedade civil será de duas (2) Unidades Fiscais do Estado de São 
Paulo (UFESP) para cada conciliação homologada.
§2°. Quando o procedimento de mediação e de conciliação for realizado 
por servidores públicos em efetivo exercício, não será devida a 
remuneração estabelecida no § 1o deste artigo.

Art.5° Altera a redação do §2° do artigo 24 do Projeto de Lei 60/2024, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 24 (...)
§ 2o No caso do inc. II do caput deste artigo, as resoluções autónomas 
poderão eleger hipóteses de mediação fiscal-tributária em até cinco (5) 
dias úteis após iniciado o procedimento de revisão fiscal, que objetivará 
o cumprimento das obrigações tributárias relativas ao ISSQN, podendo 
resultar em constituição de crédito tributário.

Art.6° Altera a redação do artigo 28 do Projeto de Lei 60/2024, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 28. Uma vez instaurado o procedimento de mediação com a 
assinatura do termo de aceitação, ficarão suspensos, por até 30 (trinta) 
dias, os prazos dos processos administrativos para a prática de atos pelo 
contribuinte e pela Fazenda Pública.
§1°.O prazo referido no caput deste artigo poderá ser prorrogado por 
mais 60 (sessenta) dias.
§2°. Para os efeitos desta Lei, considera-se a mediação tributária como 
hipótese do art. 151, inc. Ill, da Lei Federal n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional -, e alterações posteriores.

Art.7°. Altera a redação do artigo 29 do Projeto de Lei 60/2024, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:
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Art. 29. A Procuradoria-Geral do Município deverá ratificar em juízo, em 
um ou mais processos judiciais existentes, a instauração de mediação 
fiscal-tributária, bem como requerer a suspensão desses processos 
enquanto durar a mediação.

Art.8°. Altera a redação do §4° do artigo 30 do Projeto de Lei 60/2024, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 30. (...)
§ 4o. No caso de descumprimento de obrigações ou condições do acordo 
provisório, esse será considerado extinto, retornando as partes ao 
estado anterior, assegurado ao contribuinte o abatimento de eventuais 
valores já pagos referentes à dívida, bem como o sigilo sobre toda a 
mediação e o respective acordo.

Art.9°. Altera a redação do artigo 36 do Projeto de Lei 60/2024, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 36. Fica criada a Câmara de Conciliação de Precatórios que 
funcionará no âmbito da Procuradoria Geral do Município.
§ 1o Os membros, ocupantes do cargo de provimento efetivo, serão 3 
nomeados pelo Chefe do Executivo, sendo um representante da 
Procuradoria Geral do Município, um representante da Secretaria de 
Finanças, e um representante da Secretaria de Administração.
§ 2o Na constituição da Câmara de Conciliação e Compensação de 
Precatórios será eleito dentro os membros um presidente com mandato 
de 2 (dois) anos.
§ 3o Os integrantes da Câmara de Conciliação de Precatórios não 
receberão qualquer gratificação para o exercício de suas funções.

Art.10. O artigo 37 do Projeto de Lei 60/2024 passará a vigorar com a seguinte 
redação, renumerando-se os demais artigos subsequentes:

Art. 37. A Câmara de Conciliação de Precatórios é o órgão 
competente para:

a) propor o ato convocatório de conciliação e emitir parecer conclusivo 
elaborado por Procurador do Município.

b) celebrar acordos direitos com credores de precatórios, observadas 
as regras do § 20, do artigo 100, da Constituição Federal, com 
Redação dada pela Emenda Constitucional n° 94/2016;

c) buscar a compensação de créditos prevista no artigo 105 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias introduzido pelo 
artigo 2o da Emenda Constitucional n° 94/2016;
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d) negociar deságios de precatórios, observada a vantajosidade para 
a Administração Pública, a qual deverá ser evidenciada no parecer 
conclusivo elaborado por Procurador do Município.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 21 de outubro de 2024.
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PROJETO DE LEI 60/2024 - INSTITUI a Mediação Fiscal-Tributária e o Acordo Direto de 
Precatórios no âmbito do Município de Itapeva, cria a Câmara de Mediação e Conciliação 
Tributária da Secretaria Municipal de Finanças (CMCT/SMF), vinculada à estrutura da 
Secretaria Municipal de Finanças, a Câmara de Mediação e Conciliação Tributária da 
Procuradoria-Geral do Município (CMCT/PGM) e a Câmara de Conciliação de Precatórios 
(CMP/PGM), vinculadas à estrutura da Procuradoria Geral do Município

EMENDA N° 3/2024 - LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

Art. 1o Art.1° Acrescenta o seguinte artigo 42 ao Projeto de Lei n° 060/2024, vigorando com 
a seguinte redação e renumerando-se os demais:

Art. 42 As disposições desta lei poderão ser aplicadas para a mediação e 
negociação, relacionadas a todo e qualquer tipo de créditos públicos de 
competência do Município de Itapeva, para dirimir conflitos administrativos e 
judiciais entre a Fazenda Municipal e o contribuinte

Art. 43 Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 6 de dezembro de 2024.

LAERCIO LOPES
MEMBRO
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PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO 

PARTICIPATIVA 
No 00217/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 60/2024
Ementa: INSTITUI a Mediação Fiscal-Tributária e o Acordo Direto de Precatórios no âmbito 
do Município de Itapeva, cria a Câmara de Mediação e Conciliação Tributária da Secretaria 
Municipal de Finanças (CMCT/SMF), vinculada à estrutura da Secretaria Municipal de 
Finanças, a Câmara de Mediação e Conciliação Tributária da Procuradoria-Geral do Município 
(CMCT/PGM) e a Câmara de Conciliação de Precatórios (CMP/PGM), vinculadas à estrutura 
da Procuradoria Geral do Município
Autor: Mario Sergio Tassinari
Relator: Laercio Lopes

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária para 
apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 2024.

PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS 
PRESIDENTE

AUSENTE
ÁUREA APARECIDA ROSA

MEMBRO
ROBSON LEITE

EMBRO

CÉLIO CESAR ROSA ENGUE
MEMBRO

ERCIO LOPES
MEMBRO

GABRIEL DE ARAÚJO MACIEL
SUPLENTE
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PARECER COMISSÃO ECONOMIA, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
N° 00094/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 60/2024
Ementa: INSTITUI a Mediação Fiscal-Tributária e o Acordo Direto de Precatórios no âmbito 
do Município de Itapeva, cria a Câmara de Mediação e Conciliação Tributária da Secretaria 
Municipal de Finanças (CMCT/SMF), vinculada à estrutura da Secretaria Municipal de 
Finanças, a Câmara de Mediação e Conciliação Tributária da Procuradoria-Geral do Município 
(CMCT/PGM) e a Câmara de Conciliação de Precatórios (CMP/PGM), vinculadas à estrutura 
da Procuradoria Geral do Município
Autor: Mario Sergio Tassinari
Relator: Laercio Lopes

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 2024.

GABRIEL DE ARAÚJO MACIEL 
SUPLENTE
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI 0060/2024
COMISSÃO LJRLP

INSTITUI a Mediação Fiscal-Tributária e o Acordo 
Direto de Precatórios no âmbito do Município de 
Itapeva, cria a Câmara de Mediação e Conciliação 
Tributária da Secretaria Municipal de Finanças 
(CMCT/SMF), vinculada à estrutura da Secretaria 
Municipal de Finanças, a Câmara de Mediação e 
Conciliação Tributária da Procuradoria-Geral do 
Município (CMCT/PGM) e a Câmara de Conciliação de 
Precatórios (CMP/PGM), vinculadas à estrutura da 
Procuradoria Geral do Município.

Art. 1o - Fica instituída a Mediação Fiscal-Tributária no Município de Itapeva, como meio de 
prevenção e resolução consensual de conflitos em matéria fiscal-tributária administrativa e judicial 
entre a Administração Tributária Municipal e o contribuinte.

§ 1o Aplicam-se, subsidiariamente, a esta Lei as previsões contidas na Lei Federal n° 13.140, de 
26 de junho de 2015, Lei Federal n° 13.105, de 16 de março de 2015, Lei Federal 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 e Lei Federal 6.830, de 22 de setembro de 1980.

§ 2o Serão priorizadas mediações entre a Administração Tributária Municipal e as coletividades de 
contribuintes, representadas por entidades de classe, por associações ou por grupos detentores 
de situações idênticas ou análogas, visando à prevenção ou à solução conjunta ou coletiva de 
conflitos relacionados a matéria tributária.

Art. 2o - A Mediação Fiscal-Tributária será exercida por mediadores internos ou externos, 
caracterizados pela existência, ou não, de vínculo funcional com a Administração Pública 
Municipal, os quais atuarão no âmbito das Câmaras que integrarão as estruturas da Secretaria 
Municipal de Finanças (SMF) e da Procuradoria-Geral do Município (PGM), nos termos desta Lei 
e de sua regulamentação.

Art. 3o - O Município de Itapeva adotará práticas que incentivem uma cultura de conciliação 
tributária, especialmente por meio da mediação fiscal-tributária, promovendo um ambiente de 
formação de consensos preventivos e resolutivos de conflitos entre o fisco e o contribuinte, 
observada a legislação existente.
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Art. 4o - As sessões de mediação fiscal-tributária disciplinadas nesta Lei serão realizadas em 
ambiente presencial ou, excepcionalmente, por meio virtual, quando esta medida se mostrar mais 
benéfica ao contribuinte.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal disponibilizará instalações físicas, digitais ou 
eletrónicas adequadas às melhores técnicas de autocomposição de conflitos e de formação de 
consensos, respeitados os parâmetros de proteção de dados pessoais, sigilo e segurança das 
informações.

Seção II
Dos Princípios da Mediação Tributária

Art. 5o - A mediação fiscal-tributária deverá respeitar os princípios peculiares à mediação e à 
tributação, em especial os seguintes:

I - Legalidade;
II - Discricionariedade técnica;
III - Consensualidade;
IV - Voluntariedade das partes;
V - Isonomia entre as partes;
VI - Informalidade nas fases preparatórias e de tratativas;
VII - Oralidade;
VIII - Autonomia das partes e autodeterminação procedimental e substantiva;
IX - Decisão informada;
X - Imparcialidade do mediador;
XI - Qualificação do mediador;
XII - Sigilo e confidencialidade;
XIII - Segurança jurídica;
XIV - Publicidade do resultado do procedimento consensuado entre as partes, inclusive da 
motivação e do objeto, especialmente se ato discricionário;
XV - Boa-fé; e
XVI - Respeito mútuo entre as partes e com relação às leis vigentes.

Parágrafo único. A formação de consensos e a celebração de acordos que resultem da prática de 
ato discricionário técnico por parte da Administração Tributária Municipal deverão respeitar os 
parâmetros de legalidade fixados nesta Lei e em outras leis aplicáveis ao caso concreto, 
assegurada a publicidade dos motivos e do objeto do acordo.

Seção III
Das Definições

Art. 6o - Para os efeitos desta Lei, considera-se:
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I - Acordo fiscal-tributário, a autocomposição de controvérsia ou de disputa em matéria fiscal e/ou 
tributária construída e assentada entre o representante da Administração Tributária Municipal e do 
contribuinte, mediante manifestação autónoma das partes e respeitados os parâmetros da 
legislação, resolvendo o conflito fiscal-tributário;
II - Administração Tributária Municipal, aquela composta pelos cargos de Auditor Fiscal de 
Tributos, tendo a Auditoria Fiscal-Tributária como seu órgão de gestão e execução;
III - Câmaras de Mediação Fiscal- Tributária, o conjunto de órgãos administrativos com estrutura 
física, digital e eletrónica, operacional e funcionalmente adequados à condução de mediações 
tributárias nas esferas funcionais da SMF e da PGM, sob a gestão dos coordenadores de cada 
uma das Câmaras, indicados pelos respectivos titulares da SMF e da PGM, nas quais deverão 
atuar mediadores tributários qualificados e credenciados nos termos da legislação municipal;
IV - Conflito fiscal-tributário, a controvérsia ou a disputa acerca da qualificação de fatos para fins 
de aplicação de norma fiscal e/ou tributária, sobre a interpretação de norma fiscal e/ou tributária 
ou sobre o cumprimento de obrigações e deveres tributários relacionados à competência da 
Administração Tributária Municipal;
V - Conciliação fiscal-tributária, a autocomposição de conflitos fiscais e/ou tributários por meio da 
mediação tributária ou de outros instrumentos de prevenção ou solução consensual de 
controvérsias baseados nos interesses e nas necessidades das partes, previstos nesta Lei e na 
sua regulamentação, visando à celebração de acordos entre a Administração Tributária Municipal 
e o contribuinte, em nível individual ou coletivo;
VI - Discricionariedade técnica em matéria fiscal-tributária, a competência administrativa delegada 
pela lei para o agente da Administração Tributária Municipal qualificar fatos, interpretar normas ou 
dispor sobre o crédito fiscal-tributário quando especificamente autorizado por lei, mediante 
fundamentação dos motivos e do objeto do ato discricionário, assegurando a melhor publicidade 
e transparência para fins de controle, bem como de aplicação isonômica, preventiva ou resolutiva; 
VII - Encargos especiais, a remuneração a ser fixada anualmente para os mediadores tributários 
das Câmaras de Mediação da SMF e da PGM por portaria a ser editada pelos titulares dos 
respectivos órgãos;
VIII - Mediação fiscal-tributária, o método e procedimento requerido, instaurado e mantido 
voluntariamente pelo agente competente da Administração Tributária Municipal e pelo contribuinte, 
no qual a assistência facilitadora ou diretiva de um terceiro imparcial busca a prevenção ou a 
resolução consensual de conflito tributário, cujo resultado poderá ser a celebração de acordo, 
formalizado por meio de termo de entendimento das partes, ou o encaminhamento da controvérsia 
ou disputa para outros meios de solução que se afigurem mais adequados ao caso;
IX - Mediador tributário, a pessoa natural com graduação em nível superior, conhecimentos de 
tributação, preferencialmente com qualificação em mediação e, selecionada por credenciamento 
de competência da PGM e da SMF para suas respectivas Câmaras, devendo firmar convénios ou 
acreditação de cursos de formação adequada para os fins desta Lei;
X - Requerimento de mediação, o ato de solicitação de mediação, nas hipóteses ou nas fases 
procedimentais autorizadas pela legislação municipal;
XI - Sigilo, a condição irrevogável de segredo para fatos, atos, documentos, declarações, 
informações, dados ou quaisquer elementos que sejam revelados em quaisquer etapas ou 
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sessões da mediação, desde que não sejam adotados como motivos e definição do objeto para 
conclusão de acordo tributário e de termo de entendimento fiscal destinados à prevenção ou à 
solução de controvérsia ou disputa tributária, ou que configurem crimes de ação pública, em tese, 
nos termos da lei brasileira;
XII- Encargos da mora, todas as parcelas mencionadas no art. 395, do Código Civil;
XIII - Termo de aceitação da mediação fiscal-tributária, o acordo vestibular para a instauração do 
procedimento de mediação tributária, a ser assinado em conjunto pelas partes, podendo ser 
renunciado a qualquer tempo; e
XIV- Termo de entendimento, o instrumento de formalização de acordo fiscal-tributário, 
consistindo em documento escrito, elaborado pelo mediador ou conciliador e submetido para 
avaliação e assinatura das partes, com base nas tratativas e nos consensos construídos nas 
sessões de mediação e no que foi acordado entre as partes, contendo o nome do mediador ou 
conciliador, o nome das partes ou de seus advogados ou procuradores e o teor do que foi 
acordado, sendo submetido para homologação do Procurador-Geral ou do Secretário Municipal 
da Finanças, com eficácia de título executivo extrajudicial, se for o caso.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO, DA COMPETÊNCIA E DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DAS 

CÂMARAS DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO TRIBUTÁRIA

Seção I
Da Criação da Câmara de Mediação e Conciliação Tributária 

da Secretaria Municipal da Finanças (CMCT/SMF)

Art. 7o - Fica criada a Câmara de Mediação e Conciliação Tributária da Secretaria Municipal de 
Finanças (CMCT/SMF) no âmbito da SMF, vinculada à Auditoria Fiscal-Tributária.

Subseção I
Das Diretrizes

Art. 8o - A CMCT/SMF tem como diretrizes:

I - A difusão dos princípios e dos meios que aprimorem e institucionalizem o diálogo entre 
contribuintes e a Administração Tributária Municipal, previstos nesta Lei;
II - A prevenção e a solução consensual de controvérsias e disputas administrativo-tributárias 
entre contribuintes e a Administração Tributária Municipal, evitando, sempre que possível, a sua 
judicialização;
III - A garantia da juridicidade, da eficácia, da estabilidade, da segurança e da boa-fé das relações 
jurídico-tributárias;
IV - A celeridade e a efetividade dos procedimentos de prevenção e solução de conflitos; e
V - A redução de passivos financeiros decorrentes de conflitos de repercussão coletiva 
envolvendo tributos municipais.
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Subseção II
Da Estrutura e da Competência da CMCT/SMF

Art. 9° - Compete à CMCT/SMF a realização de mediações de conflitos fiscais-tributários que não 
sejam objeto de ações judiciais movidas por parte do fisco ou do contribuinte interessados na 
mediação tributária.

Art. 10 - A estrutura de funcionamento e a composição da CMCT/SMF, bem como as atribuições 
do superintendente e do coordenador da CMCT/SMF serão definidas em regulamento.

§ 1o A função de Superintendente será preenchida por Auditor Fiscal de Tributos, que presidirá a 
CMCT/SMF.

§ 2o A função de Coordenador será preenchida por mediador egresso da sociedade civil.

§3° A terceira função será preenchida por servidor público lotado na SMF.

Art. 11 - A CMCT/SMF será composta por mediadores preferencialmente habilitados em curso de 
mediação, credenciados e cadastrados nos termos de portaria a ser expedida pela SMF.

Parágrafo único. O Mediador tributário, egresso da sociedade civil, na forma do inciso IX do Art. 
6o desta lei, terá mandato de dois (2) anos.

Art. 12 - No âmbito da CMCT/SMF, atuarão como representantes legais da SMF os Auditores- 
Fiscais designados pelo Chefe da Auditoria Fiscal-Tributária ou os Procuradores Municipais 
designados pelo Procurador-Geral Adjunto (PGA).

Art. 13. A remuneração dos mediadores e conciliadores egressos da sociedade civil será de duas 
(2) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo (UFESP) para cada conciliação homologada.

Parágrafo único. Quando o procedimento de mediação e conciliação for realizado por servidores 
públicos em efetivo exercício, não será devida a remuneração estabelecida no caput deste artigo.

Art. 14 - A definição de quais conflitos em matéria fiscal-tributária poderão ser objeto de mediação 
no âmbito CMCT/SMF deverá respeitar o juízo de conveniência e de oportunidade da 
Administração Pública, visando à pacificação da relação tributária entre fisco e contribuinte, com 
o correspondente pagamento dos débitos tributários devidos ou o reconhecimento da sua 
desoneração total ou parcial.

Parágrafo único. Deverão ser priorizados os temas complexos e de impacto coletivo, inclusive para 
fins de eleição de mediação de disputas fiscais-tributárias coletivas.
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Art. 15 - Compete à CMCT/SMF analisara admissibilidade das propostas de mediação acerca de 
conflitos da sua competência.

Seção II
Da Criação da Câmara de Mediação e Conciliação Tributária 

da Procuradoria-Geral do Município (CMCT/PGM)

Art. 16 - Fica criada a Câmara de Mediação e Conciliação Tributária da Procuradoria-Geral do 
Município (CMCT/PGM) no âmbito da PGM.

Subseção I
Das Diretrizes

Art. 17 - A CMCT/PGM tem como diretrizes:

I - A instituição de valores e de meios jurídicos que aprofundem o relacionamento dos contribuintes 
com a Administração Tributária Municipal, previstos nesta Lei;
II - A prevenção e a solução consensual de controvérsias administrativas e judiciais entre os 
contribuintes e a Administração Tributária Municipal;
III - A garantia da juridicidade, da eficácia, da estabilidade, da segurança e da boa-fé das relações 
jurídico-tributárias;
IV - A agilização e a efetividade dos procedimentos de prevenção e de solução de controvérsias; 
V - A racionalização da judicialização de litígios envolvendo a Administração Pública Municipal; e 
VI - A redução de passivos judiciais decorrentes de controvérsias, devendo priorizar temas 
complexos e de impacto coletivo, inclusive para fins de eleição de mediação de disputas tributárias 
coletivas.

Subseção II 
Da Estrutura e da Competência da CMCT/PGM

Art. 18 - Compete à CMCT/PGM a mediação e a conciliação dos conflitos, no âmbito judicial, em 
matéria fiscal-tributária que tenham por objeto o cumprimento de obrigações fiscais-tributárias 
principais ou acessórias relacionadas aos créditos públicos de competência do Município de 
Itapeva, nos termos do regulamento.

Art. 19. A CMCT/PGM será composta paritariamente por:

I - Representantes legais da SMF os Auditores-Fiscais designados pelo Auditor Fiscal-Tributário 
e/ou os Procuradores Municipais, dentre eles, o Procurador do Município à frente da 
Subprocuradoria Fiscal-Tributária, designados pelo Procurador-Geral Adjunto.
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II - Mediadores integrantes da sociedade civil, preferencialmente habilitados em curso de 
mediação, credenciados e cadastrados nos termos de portaria a ser expedida pela PGM.

Parágrafo único. A composição e a estrutura de funcionamento da CMCT/PGM serão 
estabelecidas por meio de decreto regulamentador.

Art. 20. A CMCT/PGM será coordenada por procuradores municipais designados pelo Procurador- 
Geral Adjunto.

§1°. A remuneração dos mediadores e conciliadores egressos da sociedade civil será de duas (2) 
Unidades Fiscais do Estado de São Paulo (UFESP) para cada conciliação homologada.

§2°. Quando o procedimento de mediação e de conciliação for realizado por servidores públicos 
em efetivo exercício, não será devida a remuneração estabelecida no § 1o deste artigo.

Art. 21 - A definição de quais conflitos judicializados em matéria tributária, que poderão ser objeto 
de mediação, seguirá os juízos de conveniência e oportunidade da Administração Pública, visando 
à recuperação das correlatas receitas derivadas não recolhidas espontaneamente pelos 
contribuintes ou o reconhecimento da sua desoneração total ou parcial.

Parágrafo único. Deverão ser priorizados os temas complexos e de impacto coletivo, inclusive para 
fins de eleição de mediação de disputas tributárias coletivas.

Art. 22 - Compete à CMCT/PGM analisar a admissibilidade das propostas de mediação acerca de 
conflitos da sua competência.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO E DOS MÉTODOS DE MEDIAÇÃO FISCAL-TRIBUTÁRIA 

Seção I
Do Procedimento de Mediação Fiscal-Tributária

Art. 23 - As hipóteses de cabimento da mediação fiscal-tributária serão definidas em resoluções 
autónomas da Auditoria Fiscal-Tributária e da PGM, conforme a competência de suas respectivas 
Câmaras, prevendo a eleição de créditos públicos, temas ou casos controvertidos que poderão 
ser objeto de mediação ou conciliação fiscal-tributária, visando à pacificação da relação fiscal- 
tributária entre fisco e contribuinte, com o correspondente pagamento dos créditos públicos 
devidos, conforme o caso.

Art. 24 - A mediação tributária poderá ser realizada nas seguintes fases administrativas ou 
judiciais:

I - Consulta fiscal;
II - Pré-lançamento;
III - Contencioso administrativo-fiscal e inscrição em dívida ativa; ou
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IV - Contencioso judicial na execução fiscal.

§ 1o No caso do inc. I do caput deste artigo, poderão ser previstas hipóteses de mediação fiscal- 
tributária para investidores potenciais que desejem consultar seu enquadramento tributário caso 
se instalem ou realizem determinadas atividades no âmbito do Município de Itapeva, conforme 
critérios a serem previstos em regulamento.

§ 2o No caso do inc. II do caput deste artigo, as resoluções autónomas poderão eleger hipóteses 
de mediação fiscal-tributária em até cinco (5) dias úteis após iniciado o procedimento de revisão 
fiscal, que objetivará o cumprimento das obrigações tributárias relativas ao ISSQN, podendo 
resultar em constituição de crédito tributário.

Art. 25 - Fica facultado ao Município de Itapeva, ao contribuinte ou ao investidor apresentar 
requerimento de mediação fiscal-tributária às Câmaras com atribuição para as hipóteses previstas 
no art. 23 desta Lei, respeitados os critérios de elegibilidade previstos nas resoluções autónomas.

Parágrafo único. É possível a recusa ao requerimento de instauração de processo de mediação 
pela parte contrária.

Art. 26 - A mediação fiscal-tributária será instaurada após a aceitação do requerimento pela outra 
parte, formalizada por meio de termo de aceitação da mediação fiscal-tributária.

Parágrafo único. O termo de aceitação da mediação fiscal-tributária indicará a concordância 
expressa das partes com o mediador e com os princípios, critérios, procedimentos, métodos e 
resultados da mediação.

Art. 27 - As partes podem desistir da mediação fiscal-tributária a qualquer momento, desde que 
antes da celebração do acordo conclusivo, formalizado em termo de entendimento homologado, 
nos termos desta Lei e do regulamento.

§ 1o A desistência da mediação tributária resultará no prosseguimento imediato das medidas 
administrativas ou judiciais suspensas.
§ 2o A desistência da mediação não altera o dever de sigilo e a condição de confidencialidade ou 
segredo sobre fatos, atos, documentos, declarações, informações, dados ou quaisquer elementos 
que tenham sido revelados em quaisquer etapas ou sessões da mediação, devendo as partes 
adotar todas as cautelas necessárias para a sua manutenção futura, respondendo pessoalmente 
quem de algum modo violá-los ou concorrer para sua violação.

Art. 28. Uma vez instaurado o procedimento de mediação com a assinatura do termo de 
aceitação, ficarão suspensos, por até 30 (trinta) dias, os prazos dos processos administrativos 
para a prática de atos pelo contribuinte e pela Fazenda Pública.

§1°.O prazo referido no caput deste artigo poderá ser prorrogado por mais 60 (sessenta) dias.
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§2°. Para os efeitos desta Lei, considera-se a mediação tributária como hipótese do art. 151, inc. 
Ill, da Lei Federal n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional -, e alterações 
posteriores.

Art. 29. A Procuradoria-Geral do Município deverá ratificar em juízo, em um ou mais processos 
judiciais existentes, a instauração de mediação fiscal-tributária, bem como requerer a suspensão 
desses processos enquanto durar a mediação.

Art. 30 - A resolução consensual do conflito deverá ser definida em acordo, instrumentalizado pôr 
termo de entendimento, contemplando o objetivo e a motivação da autocomposição da 
controvérsia ou da disputa fiscal-tributária.

§ 1o O termo de entendimento definirá também as obrigações, as condições e os efeitos sobre o 
entendimento acordado, determinando eventuais consequências pelo seu descumprimento.
§ 2o O acordo será sempre homologado pelo Secretário Municipal de Finanças ou pelo Procurador- 
Geral do Município, conforme suas respectivas competências.
§ 3o O acordo poderá ser provisório caso contemple obrigações ou condições resolutivas ou 
suspensivas da sua validade ou eficácia.
§ 4o. No caso de descumprimento de obrigações ou condições do acordo provisório, esse será 
considerado extinto, retornando as partes ao estado anterior, assegurado ao contribuinte o 
abatimento de eventuais valores já pagos referentes à dívida, bem como o sigilo sobre toda a 
mediação e o respectivo acordo.

Art. 31 - No caso de acordo conclusivo que contemple o cumprimento de obrigações ou a 
verificação de condições futuras, tais como a manutenção de regimes fiscais, o cumprimento de 
obrigações tributárias, inclusive pagamentos parcelados, será obrigatório o seguinte:

I - Caráter declaratório, retrospective e prospective dos direitos reconhecidos pelas partes no 
acordo conclusivo, tratando-se de jurídicas relações fiscais-tributárias continuadas ou não, 
inclusive para a qualificação de fatos, para a interpretação de normas jurídicas e para obrigações 
tributárias em geral constituídas ou não, salvo em caso de mudança da situação de fato ou de 
direito relativamente à jurídica relação fiscal-tributária;
II - Renúncia ao direito e a qualquer meio de discutir administrativa ou judicialmente o objeto e a 
motivação do acordo, bem como as obrigações reconhecidas ou definidas no termo de 
entendimento;
III - Confissão por parte do contribuinte dos valores reconhecidos como devidos, tendo sido objeto 
de prévio lançamento ou não;
IV - Interrupção do prazo decadencial e prescricional de eventuais dívidas ou obrigações 
tributárias de qualquer natureza, envolvidas ou decorrentes do acordo conclusivo; e
V - Imediata inscrição em dívida ativa e execução fiscal dos valores inadimplidos e das multas 
incidentes prevista na legislação tributária para as obrigações e condutas objeto do acordo, 
inclusive das garantias asseguradas.
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Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, o acordo definido no termo de entendimento 
poderá prever multa ou, ainda, garantias suficientes para a satisfação do crédito ou do credor, em 
caso de seu descumprimento.

Art. 32 - O dever de sigilo impede a utilização de fatos, atos, documentos, declarações, 
informações, dados ou quaisquer elementos que tenham sido revelados durante a mediação e que 
não sejam adotados como motivos e definição do objeto para conclusão de acordo conclusivo.

Parágrafo único. O acordo poderá prever a aplicação de multa pelo descumprimento do dever de 
sigilo, sem prejuízo do cabimento de outras sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis.

Seção II
Dos Métodos de Mediação Fiscal-Tributária

Art. 33 - Os mediadores deverão utilizar os métodos, as ferramentas e as habilidades de mediação 
mais adequados ao conflito tributário, devendo:

I - Identificar aspectos subjetivos das partes que dificultam ou condicionam a formação do 
consenso ou outra solução adequada para a controvérsia ou disputa, valendo-se de escuta ativa, 
comunicação não violenta, entre outras técnicas de mediação que possam ser adequadas a cada 
caso;
II - Realizar tratativas prévias, em separado para cada parte, quando se afigurar conveniente e 
adequado ao bom desenvolvimento da mediação com ambas as partes presentes;
III - Buscar realçar os interesses das partes, evitando o direcionamento das tratativas para fatos 
passados, erros, acertos e provas;
IV - Auxiliar no desvelamento de aspectos positivos das propostas de acordo formuladas pelas 
partes e nas suas consequências favoráveis, especialmente aquelas que possam formar um 
consenso e gerar um acordo conclusivo; e
V - Buscar restaurar e pacificar a relação entre as partes, ainda que a mediação não resulte em 
consenso e acordo conclusivo.

Art. 34 - Os mediadores não poderão ter contato com as partes fora do ambiente da mediação, 
devendo guardar sigilo quanto a todos os fatos, informações e documentos que tenham acesso, 
salvo se configurarem, em tese, crimes de ação pública, ou caso venham a servir de motivos para 
fundamentar o objeto do ato e do acordo conclusivo.

CAPÍTULO IV

DO ACORDO DIRETO DE PRECATÓRIOS E DA 
DA RESPECTIVA CÂMARA DE CONCILIAÇÃO
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Art. 35 - Nos termos do art. 97, § 8o, III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, fica 
instituído o Acordo Direto de Precatórios, resultado da conciliação que tenha por objeto débitos do 
Município, inclusive da Administração Pública Indireta, que originaram precatórios requisitórios.

Art. 36. Fica criada a Câmara de Conciliação de Precatórios que funcionará no âmbito da 
Procuradoria Geral do Município.

§ 1o Os membros, ocupantes do cargo de provimento efetivo, serão 3 nomeados pelo Chefe do 
Executivo, sendo um representante da Procuradoria Geral do Município, um representante da 
Secretaria de Finanças, e um representante da Secretaria de Administração.
§ 2o Na constituição da Câmara de Conciliação e Compensação de Precatórios será eleito dentro 
os membros um presidente com mandato de 2 (dois) anos.
§ 3o Os integrantes da Câmara de Conciliação de Precatórios não receberão qualquer gratificação 
para o exercício de suas funções.

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 37. A Câmara de Conciliação de Precatórios é o órgão competente para:

A) propor o ato convocatório de conciliação e emitir parecer conclusivo elaborado por Procurador 
do Município.
B) celebrar acordos direitos com credores de precatórios, observadas as regras do § 20, do artigo 
100, da Constituição Federal, com Redação dada pela Emenda Constitucional n° 94/2016;
C) buscar a compensação de créditos prevista no artigo 105 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias introduzido pelo artigo 2o da Emenda Constitucional n° 94/2016;
D) negociar deságios de precatórios, observada a vantajosidade para a Administração Pública, a 
qual deverá ser evidenciada no parecer conclusivo elaborado por Procurador do Município.

Art. 38 - As Câmaras de Mediação e Conciliação Tributária terão seu regimento estabelecido por 
portaria do Secretário Municipal de Finanças e do Procurador-Geral do Município.

Art. 39 - Caberá ao Executivo Municipal, por meio da SMF e da PGM, assegurar as dotações 
orçamentárias e os respectivos empenhos para as despesas necessárias ao bom 
desenvolvimento das funções das Câmaras de Conciliação e Mediação Tributária.

Art. 40 - Compete às Câmaras de Conciliação e Mediação Tributária oficiar à Controladoria-Geral 
do Município acerca de cada acordo de conciliação homologado cujo relatório deverá conter o 
extrato do débito contendo os valores originais dos créditos públicos e o termo de acordo de 
conciliação firmado pelas partes.

Art. 41 - O Conselho dos Auditores Fiscais-Tributários e o Conselho Superior da Procuradoria- 
Geral do Município (ConSup) poderão ser acionados pela respectiva Câmara de Conciliação e 
Mediação Tributária para manifestar acerca dos efeitos de acordos coletivos relevantes ao Fisco 
Municipal.
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Art. 42 As disposições desta lei poderão ser aplicadas para a mediação e negociação, 
relacionadas a todo e qualquer tipo de créditos públicos de competência do Município de Itapeva, 
para dirimir conflitos administrativos e judiciais entre a Fazenda Municipal e o contribuinte

Art. 43 Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 16 de dezembro de 2024.
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AUTÓGRAFO 178/2024
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI 0060/2024

INSTITUI a Mediação Fiscal-Tributária e o Acordo 
Direto de Precatórios no âmbito do Município de 
Itapeva, cria a Câmara de Mediação e Conciliação 
Tributária da Secretaria Municipal de Finanças 
(CMCT/SMF), vinculada à estrutura da Secretaria 
Municipal de Finanças, a Câmara de Mediação e 
Conciliação Tributária da Procuradoria-Geral do 
Município (CMCT/PGM) e a Câmara de Conciliação de 
Precatórios (CMP/PGM), vinculadas à estrutura da 
Procuradoria Geral do Município.

Art. 1o - Fica instituída a Mediação Fiscal-Tributária no Município de Itapeva, como meio de 
prevenção e resolução consensual de conflitos em matéria fiscal-tributária administrativa e judicial 
entre a Administração Tributária Municipal e o contribuinte.

§ 1o Aplicam-se, subsidiariamente, a esta Lei as previsões contidas na Lei Federal n° 13.140, de 
26 de junho de 2015, Lei Federal n° 13.105, de 16 de março de 2015, Lei Federal 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 e Lei Federal 6.830, de 22 de setembro de 1980.

§ 2o Serão priorizadas mediações entre a Administração Tributária Municipal e as coletividades de 
contribuintes, representadas por entidades de classe, por associações ou por grupos detentores 
de situações idênticas ou análogas, visando à prevenção ou à solução conjunta ou coletiva de 
conflitos relacionados a matéria tributária.

Art. 2o - A Mediação Fiscal-Tributária será exercida por mediadores internos ou externos, 
caracterizados pela existência, ou não, de vínculo funcional com a Administração Pública 
Municipal, os quais atuarão no âmbito das Câmaras que integrarão as estruturas da Secretaria 
Municipal de Finanças (SMF) e da Procuradoria-Geral do Município (PGM), nos termos desta Lei 
e de sua regulamentação.

Art. 3o - O Município de Itapeva adotará práticas que incentivem uma cultura de conciliação 
tributária, especialmente por meio da mediação fiscal-tributária, promovendo um ambiente de 
formação de consensos preventivos e resolutivos de conflitos entre o fisco e o contribuinte, 
observada a legislação existente.
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Art. 4o - As sessões de mediação fiscal-tributária disciplinadas nesta Lei serão realizadas em 
ambiente presencial ou, excepcionalmente, por meio virtual, quando esta medida se mostrar mais 
benéfica ao contribuinte.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal disponibilizará instalações físicas, digitais ou 
eletrónicas adequadas às melhores técnicas de autocomposição de conflitos e de formação de 
consensos, respeitados os parâmetros de proteção de dados pessoais, sigilo e segurança das 
informações.

Seção II
Dos Princípios da Mediação Tributária

Art. 5o - A mediação fiscal-tributária deverá respeitar os princípios peculiares à mediação e à 
tributação, em especial os seguintes:

I - Legalidade;
II - Discricionariedade técnica;
III - Consensualidade;
IV - Voluntariedade das partes;
V - Isonomia entre as partes;
VI - Informalidade nas fases preparatórias e de tratativas;
VII - Oralidade;
VIII - Autonomia das partes e autodeterminação procedimental e substantiva;
IX - Decisão informada;
X - Imparcialidade do mediador;
XI - Qualificação do mediador;
XII - Sigilo e confidencialidade;
XIII - Segurança jurídica;
XIV - Publicidade do resultado do procedimento consensuado entre as partes, inclusive da 
motivação e do objeto, especialmente se ato discricionário;
XV - Boa-fé; e
XVI - Respeito mútuo entre as partes e com relação às leis vigentes.

Parágrafo único. A formação de consensos e a celebração de acordos que resultem da prática de 
ato discricionário técnico por parte da Administração Tributária Municipal deverão respeitar os 
parâmetros de legalidade fixados nesta Lei e em outras leis aplicáveis ao caso concreto, 
assegurada a publicidade dos motivos e do objeto do acordo.

Seção III
Das Definições

Art. 6o - Para os efeitos desta Lei, considera-se:
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I - Acordo fiscal-tributário, a autocomposição de controvérsia ou de disputa em matéria fiscal e/ou 
tributária construída e assentada entre o representante da Administração Tributária Municipal e do 
contribuinte, mediante manifestação autónoma das partes e respeitados os parâmetros da 
legislação, resolvendo o conflito fiscal-tributário;
II - Administração Tributária Municipal, aquela composta pelos cargos de Auditor Fiscal de 
Tributos, tendo a Auditoria Fiscal-Tributária como seu órgão de gestão e execução;
III - Câmaras de Mediação Fiscal- Tributária, o conjunto de órgãos administrativos com estrutura 
física, digital e eletrónica, operacional e funcionalmente adequados à condução de mediações 
tributárias nas esferas funcionais da SMF e da PGM, sob a gestão dos coordenadores de cada 
uma das Câmaras, indicados pelos respectivos titulares da SMF e da PGM, nas quais deverão 
atuar mediadores tributários qualificados e credenciados nos termos da legislação municipal;
IV - Conflito fiscal-tributário, a controvérsia ou a disputa acerca da qualificação de fatos para fins 
de aplicação de norma fiscal e/ou tributária, sobre a interpretação de norma fiscal e/ou tributária 
ou sobre o cumprimento de obrigações e deveres tributários relacionados à competência da 
Administração Tributária Municipal;
V - Conciliação fiscal-tributária, a autocomposição de conflitos fiscais e/ou tributários por meio da 
mediação tributária ou de outros instrumentos de prevenção ou solução consensual de 
controvérsias baseados nos interesses e nas necessidades das partes, previstos nesta Lei e na 
sua regulamentação, visando à celebração de acordos entre a Administração Tributária Municipal 
e o contribuinte, em nível individual ou coletivo;
VI - Discricionariedade técnica em matéria fiscal-tributária, a competência administrativa delegada 
pela lei para o agente da Administração Tributária Municipal qualificar fatos, interpretar normas ou 
dispor sobre o crédito fiscal-tributário quando especificamente autorizado por lei, mediante 
fundamentação dos motivos e do objeto do ato discricionário, assegurando a melhor publicidade 
e transparência para fins de controle, bem como de aplicação isonômica, preventiva ou resolutiva; 
VII - Encargos especiais, a remuneração a ser fixada anualmente para os mediadores tributários 
das Câmaras de Mediação da SMF e da PGM por portaria a ser editada pelos titulares dos 
respectivos órgãos;
VIII - Mediação fiscal-tributária, o método e procedimento requerido, instaurado e mantido 
voluntariamente pelo agente competente da Administração Tributária Municipal e pelo contribuinte, 
no qual a assistência facilitadora ou diretiva de um terceiro imparcial busca a prevenção ou a 
resolução consensual de conflito tributário, cujo resultado poderá ser a celebração de acordo, 
formalizado por meio de termo de entendimento das partes, ou o encaminhamento da controvérsia 
ou disputa para outros meios de solução que se afigurem mais adequados ao caso;
IX - Mediador tributário, a pessoa natural com graduação em nível superior, conhecimentos de 
tributação, preferencialmente com qualificação em mediação e, selecionada por credenciamento 
de competência da PGM e da SMF para suas respectivas Câmaras, devendo firmar convénios ou 
acreditação de cursos de formação adequada para os fins desta Lei;
X - Requerimento de mediação, o ato de solicitação de mediação, nas hipóteses ou nas fases 
procedimentais autorizadas pela legislação municipal;
XI - Sigilo, a condição irrevogável de segredo para fatos, atos, documentos, declarações, 
informações, dados ou quaisquer elementos que sejam revelados em quaisquer etapas ou

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

http://www.camaraitapeva.sp.gov.br
mailto:secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br


Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380
Secretaria Administrativa

sessões da mediação, desde que não sejam adotados como motivos e definição do objeto para 
conclusão de acordo tributário e de termo de entendimento fiscal destinados à prevenção ou à 
solução de controvérsia ou disputa tributária, ou que configurem crimes de ação pública, em tese, 
nos termos da lei brasileira;
XII- Encargos da mora, todas as parcelas mencionadas no art. 395, do Código Civil;
XIII - Termo de aceitação da mediação fiscal-tributária, o acordo vestibular para a instauração do 
procedimento de mediação tributária, a ser assinado em conjunto pelas partes, podendo ser 
renunciado a qualquer tempo; e
XIV- Termo de entendimento, o instrumento de formalização de acordo fiscal-tributário, 
consistindo em documento escrito, elaborado pelo mediador ou conciliador e submetido para 
avaliação e assinatura das partes, com base nas tratativas e nos consensos construídos nas 
sessões de mediação e no que foi acordado entre as partes, contendo o nome do mediador ou 
conciliador, o nome das partes ou de seus advogados ou procuradores e o teor do que foi 
acordado, sendo submetido para homologação do Procurador-Geral ou do Secretário Municipal 
da Finanças, com eficácia de título executivo extrajudicial, se for o caso.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO, DA COMPETÊNCIA E DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DAS 

CÂMARAS DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO TRIBUTÁRIA

Seção I
Da Criação da Câmara de Mediação e Conciliação Tributária 

da Secretaria Municipal da Finanças (CMCT/SMF)

Art. 7o - Fica criada a Câmara de Mediação e Conciliação Tributária da Secretaria Municipal de 
Finanças (CMCT/SMF) no âmbito da SMF, vinculada à Auditoria Fiscal-Tributária.

Subseção I
Das Diretrizes

Art. 8o - A CMCT/SMF tem como diretrizes:

I - A difusão dos princípios e dos meios que aprimorem e institucionalizem o diálogo entre 
contribuintes e a Administração Tributária Municipal, previstos nesta Lei;
II - A prevenção e a solução consensual de controvérsias e disputas administrativo-tributárias 
entre contribuintes e a Administração Tributária Municipal, evitando, sempre que possível, a sua 
judicialização;
III - A garantia da juridicidade, da eficácia, da estabilidade, da segurança e da boa-fé das relações 
jurídico-tributárias;
IV - A celeridade e a efetividade dos procedimentos de prevenção e solução de conflitos; e
V - A redução de passivos financeiros decorrentes de conflitos de repercussão coletiva 
envolvendo tributos municipais.
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Subseção II
Da Estrutura e da Competência da CMCT/SMF

Art. 9o - Compete à CMCT/SMF a realização de mediações de conflitos fiscais-tributários que não 
sejam objeto de ações judiciais movidas por parte do fisco ou do contribuinte interessados na 
mediação tributária.

Art. 10 - A estrutura de funcionamento e a composição da CMCT/SMF, bem como as atribuições 
do superintendente e do coordenador da CMCT/SMF serão definidas em regulamento.

§ 1o A função de Superintendente será preenchida por Auditor Fiscal de Tributos, que presidirá a 
CMCT/SMF.

§ 2o A função de Coordenador será preenchida por mediador egresso da sociedade civil.

§3° A terceira função será preenchida por servidor público lotado na SMF.

Art. 11 - A CMCT/SMF será composta por mediadores preferencialmente habilitados em curso de 
mediação, credenciados e cadastrados nos termos de portaria a ser expedida pela SMF.

Parágrafo único. O Mediador tributário, egresso da sociedade civil, na forma do inciso IX do Art. 
6o desta lei, terá mandato de dois (2) anos.

Art. 12 - No âmbito da CMCT/SMF, atuarão como representantes legais da SMF os Auditores- 
Fiscais designados pelo Chefe da Auditoria Fiscal-Tributária ou os Procuradores Municipais 
designados pelo Procurador-Geral Adjunto (PGA).

Art. 13. A remuneração dos mediadores e conciliadores egressos da sociedade civil será de duas 
(2) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo (UFESP) para cada conciliação homologada.

Parágrafo único. Quando o procedimento de mediação e conciliação for realizado por servidores 
públicos em efetivo exercício, não será devida a remuneração estabelecida no caput deste artigo.

Art. 14 - A definição de quais conflitos em matéria fiscal-tributária poderão ser objeto de mediação 
no âmbito CMCT/SMF deverá respeitar o juízo de conveniência e de oportunidade da 
Administração Pública, visando à pacificação da relação tributária entre fisco e contribuinte, com 
o correspondente pagamento dos débitos tributários devidos ou o reconhecimento da sua 
desoneração total ou parcial.

Parágrafo único. Deverão ser priorizados os temas complexos e de impacto coletivo, inclusive para 
fins de eleição de mediação de disputas fiscais-tributárias coletivas.
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Art. 15 - Compete à CMCT/SMF analisar a admissibilidade das propostas de mediação acerca de 
conflitos da sua competência.

Seção II
Da Criação da Câmara de Mediação e Conciliação Tributária 

da Procuradoria-Geral do Município (CMCT/PGM)

Art. 16 - Fica criada a Câmara de Mediação e Conciliação Tributária da Procuradoria-Geral do 
Município (CMCT/PGM) no âmbito da PGM.

Subseção I
Das Diretrizes

Art. 17 - A CMCT/PGM tem como diretrizes:

I - A instituição de valores e de meios jurídicos que aprofundem o relacionamento dos contribuintes 
com a Administração Tributária Municipal, previstos nesta Lei;
II - A prevenção e a solução consensual de controvérsias administrativas e judiciais entre os 
contribuintes e a Administração Tributária Municipal;
III - A garantia da juridicidade, da eficácia, da estabilidade, da segurança e da boa-fé das relações 
jurídico-tributárias;
IV - A agilização e a efetividade dos procedimentos de prevenção e de solução de controvérsias; 
V - A racionalização da judicialização de litígios envolvendo a Administração Pública Municipal; e 
VI - A redução de passivos judiciais decorrentes de controvérsias, devendo priorizar temas 
complexos e de impacto coletivo, inclusive para fins de eleição de mediação de disputas tributárias 
coletivas.

Subseção II 
Da Estrutura e da Competência da CMCT/PGM

Art. 18 - Compete à CMCT/PGM a mediação e a conciliação dos conflitos, no âmbito judicial, em 
matéria fiscal-tributária que tenham por objeto o cumprimento de obrigações fiscais-tributárias 
principais ou acessórias relacionadas aos créditos públicos de competência do Município de 
Itapeva, nos termos do regulamento.

Art. 19. A CMCT/PGM será composta paritariamente por:

I - Representantes legais da SMF os Auditores-Fiscais designados pelo Auditor Fiscal-Tributário 
e/ou os Procuradores Municipais, dentre eles, o Procurador do Município à frente da 
Subprocuradoria Fiscal-Tributária, designados pelo Procurador-Geral Adjunto.
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II - Mediadores integrantes da sociedade civil, preferencialmente habilitados em curso de 
mediação, credenciados e cadastrados nos termos de portaria a ser expedida pela PGM.

Parágrafo único. A composição e a estrutura de funcionamento da CMCT/PGM serão 
estabelecidas por meio de decreto regulamentador.

Art. 20. A CMCT/PGM será coordenada por procuradores municipais designados pelo Procurador- 
Geral Adjunto.

§1°. A remuneração dos mediadores e conciliadores egressos da sociedade civil será de duas (2) 
Unidades Fiscais do Estado de São Paulo (UFESP) para cada conciliação homologada.

§2°. Quando o procedimento de mediação e de conciliação for realizado por servidores públicos 
em efetivo exercício, não será devida a remuneração estabelecida no § 1o deste artigo.

Art. 21 - A definição de quais conflitos judicializados em matéria tributária, que poderão ser objeto 
de mediação, seguirá os juízos de conveniência e oportunidade da Administração Pública, visando 
à recuperação das correlatas receitas derivadas não recolhidas espontaneamente pelos 
contribuintes ou o reconhecimento da sua desoneração total ou parcial.

Parágrafo único. Deverão ser priorizados os temas complexos e de impacto coletivo, inclusive para 
fins de eleição de mediação de disputas tributárias coletivas.

Art. 22 - Compete à CMCT/PGM analisar a admissibilidade das propostas de mediação acerca de 
conflitos da sua competência.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO E DOS MÉTODOS DE MEDIAÇÃO FISCAL-TRIBUTÁRIA 

Seção I
Do Procedimento de Mediação Fiscal-Tributária

Art. 23 - As hipóteses de cabimento da mediação fiscal-tributária serão definidas em resoluções 
autónomas da Auditoria Fiscal-Tributária e da PGM, conforme a competência de suas respectivas 
Câmaras, prevendo a eleição de créditos públicos, temas ou casos controvertidos que poderão 
ser objeto de mediação ou conciliação fiscal-tributária, visando à pacificação da relação fiscal- 
tributária entre fisco e contribuinte, com o correspondente pagamento dos créditos públicos 
devidos, conforme o caso.

Art. 24 - A mediação tributária poderá ser realizada nas seguintes fases administrativas ou 
judiciais:

I - Consulta fiscal;
II - Pré-lançamento;
III - Contencioso administrativo-fiscal e inscrição em dívida ativa; ou
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IV - Contencioso judicial na execução fiscal.

§ 1o No caso do inc. I do caput deste artigo, poderão ser previstas hipóteses de mediação fiscal- 
tributária para investidores potenciais que desejem consultar seu enquadramento tributário caso 
se instalem ou realizem determinadas atividades no âmbito do Município de Itapeva, conforme 
critérios a serem previstos em regulamento.

§ 2o No caso do inc. II do caput deste artigo, as resoluções autónomas poderão eleger hipóteses 
de mediação fiscal-tributária em até cinco (5) dias úteis após iniciado o procedimento de revisão 
fiscal, que objetivará o cumprimento das obrigações tributárias relativas ao ISSQN, podendo 
resultar em constituição de crédito tributário.

Art. 25 - Fica facultado ao Município de Itapeva, ao contribuinte ou ao investidor apresentar 
requerimento de mediação fiscal-tributária às Câmaras com atribuição para as hipóteses previstas 
no art. 23 desta Lei, respeitados os critérios de elegibilidade previstos nas resoluções autónomas.

Parágrafo único. É possível a recusa ao requerimento de instauração de processo de mediação 
pela parte contrária.

Art. 26 - A mediação fiscal-tributária será instaurada após a aceitação do requerimento pela outra 
parte, formalizada por meio de termo de aceitação da mediação fiscal-tributária.

Parágrafo único. O termo de aceitação da mediação fiscal-tributária indicará a concordância 
expressa das partes com o mediador e com os princípios, critérios, procedimentos, métodos e 
resultados da mediação.

Art. 27 - As partes podem desistir da mediação fiscal-tributária a qualquer momento, desde que 
antes da celebração do acordo conclusivo, formalizado em termo de entendimento homologado, 
nos termos desta Lei e do regulamento.

§ 1o A desistência da mediação tributária resultará no prosseguimento imediato das medidas 
administrativas ou judiciais suspensas.
§ 2o A desistência da mediação não altera o dever de sigilo e a condição de confidencialidade ou 
segredo sobre fatos, atos, documentos, declarações, informações, dados ou quaisquer elementos 
que tenham sido revelados em quaisquer etapas ou sessões da mediação, devendo as partes 
adotar todas as cautelas necessárias para a sua manutenção futura, respondendo pessoalmente 
quem de algum modo violá-los ou concorrer para sua violação.

Art. 28. Uma vez instaurado o procedimento de mediação com a assinatura do termo de 
aceitação, ficarão suspensos, por até 30 (trinta) dias, os prazos dos processos administrativos 
para a prática de atos pelo contribuinte e pela Fazenda Pública.

§1°.O prazo referido no caput deste artigo poderá ser prorrogado por mais 60 (sessenta) dias.
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§2°. Para os efeitos desta Lei, considera-se a mediação tributária como hipótese do art. 151, inc. 
Ill, da Lei Federal n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional -, e alterações 
posteriores.

Art. 29. A Procuradoria-Geral do Município deverá ratificar em juízo, em um ou mais processos 
judiciais existentes, a instauração de mediação fiscal-tributária, bem como requerer a suspensão 
desses processos enquanto durar a mediação.

Art. 30 - A resolução consensual do conflito deverá ser definida em acordo, instrumentalizado pôr 
termo de entendimento, contemplando o objetivo e a motivação da autocomposição da 
controvérsia ou da disputa fiscal-tributária.

§ 1o O termo de entendimento definirá também as obrigações, as condições e os efeitos sobre o 
entendimento acordado, determinando eventuais consequências pelo seu descumprimento.
§ 2o O acordo será sempre homologado pelo Secretário Municipal de Finanças ou pelo Procurador- 
Geral do Município, conforme suas respectivas competências.
§ 3o O acordo poderá ser provisório caso contemple obrigações ou condições resolutivas ou 
suspensivas da sua validade ou eficácia.
§ 4o. No caso de descumprimento de obrigações ou condições do acordo provisório, esse será 
considerado extinto, retornando as partes ao estado anterior, assegurado ao contribuinte o 
abatimento de eventuais valores já pagos referentes à dívida, bem como o sigilo sobre toda a 
mediação e o respective acordo.

Art. 31 - No caso de acordo conclusivo que contemple o cumprimento de obrigações ou a 
verificação de condições futuras, tais como a manutenção de regimes fiscais, o cumprimento de 
obrigações tributárias, inclusive pagamentos parcelados, será obrigatório o seguinte:

I - Caráter declaratório, retrospectivo e prospectivo dos direitos reconhecidos pelas partes no 
acordo conclusivo, tratando-se de jurídicas relações fiscais-tributárias continuadas ou não, 
inclusive para a qualificação de fatos, para a interpretação de normas jurídicas e para obrigações 
tributárias em geral constituídas ou não, salvo em caso de mudança da situação de fato ou de 
direito relativamente à jurídica relação fiscal-tributária;
II - Renúncia ao direito e a qualquer meio de discutir administrativa ou judicialmente o objeto e a 
motivação do acordo, bem como as obrigações reconhecidas ou definidas no termo de 
entendimento;
III - Confissão por parte do contribuinte dos valores reconhecidos como devidos, tendo sido objeto 
de prévio lançamento ou não;
IV - Interrupção do prazo decadencial e prescricional de eventuais dívidas ou obrigações 
tributárias de qualquer natureza, envolvidas ou decorrentes do acordo conclusivo; e
V - Imediata inscrição em dívida ativa e execução fiscal dos valores inadimplidos e das multas 
incidentes prevista na legislação tributária para as obrigações e condutas objeto do acordo, 
inclusive das garantias asseguradas.
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Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, o acordo definido no termo de entendimento 
poderá prever multa ou, ainda, garantias suficientes para a satisfação do crédito ou do credor, em 
caso de seu descumprimento.

Art. 32 - O dever de sigilo impede a utilização de fatos, atos, documentos, declarações, 
informações, dados ou quaisquer elementos que tenham sido revelados durante a mediação e que 
não sejam adotados como motivos e definição do objeto para conclusão de acordo conclusivo.

Parágrafo único. O acordo poderá prever a aplicação de multa pelo descumprimento do dever de 
sigilo, sem prejuízo do cabimento de outras sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis.

Seção II
Dos Métodos de Mediação Fiscal-Tributária

Art. 33 - Os mediadores deverão utilizar os métodos, as ferramentas e as habilidades de mediação 
mais adequados ao conflito tributário, devendo:

I - Identificar aspectos subjetivos das partes que dificultam ou condicionam a formação do 
consenso ou outra solução adequada para a controvérsia ou disputa, valendo-se de escuta ativa, 
comunicação não violenta, entre outras técnicas de mediação que possam ser adequadas a cada 
caso;
II - Realizar tratativas prévias, em separado para cada parte, quando se afigurar conveniente e 
adequado ao bom desenvolvimento da mediação com ambas as partes presentes;
III - Buscar realçar os interesses das partes, evitando o direcionamento das tratativas para fatos 
passados, erros, acertos e provas;
IV - Auxiliar no desvelamento de aspectos positivos das propostas de acordo formuladas pelas 
partes e nas suas consequências favoráveis, especialmente aquelas que possam formar um 
consenso e gerar um acordo conclusivo; e
V - Buscar restaurar e pacificar a relação entre as partes, ainda que a mediação não resulte em 
consenso e acordo conclusivo.

Art. 34 - Os mediadores não poderão ter contato com as partes fora do ambiente da mediação, 
devendo guardar sigilo quanto a todos os fatos, informações e documentos que tenham acesso, 
salvo se configurarem, em tese, crimes de ação pública, ou caso venham a servir de motivos para 
fundamentar o objeto do ato e do acordo conclusivo.

CAPÍTULO IV

DO ACORDO DIRETO DE PRECATÓRIOS E DA 
DA RESPECTIVA CÂMARA DE CONCILIAÇÃO
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Art. 35 - Nos termos do art. 97, § 8o, III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, fica 
instituído o Acordo Direto de Precatórios, resultado da conciliação que tenha por objeto débitos do 
Município, inclusive da Administração Pública Indireta, que originaram precatórios requisitórios.

Art. 36. Fica criada a Câmara de Conciliação de Precatórios que funcionará no âmbito da 
Procuradoria Geral do Município.

§ 1o Os membros, ocupantes do cargo de provimento efetivo, serão 3 nomeados pelo Chefe do 
Executivo, sendo um representante da Procuradoria Geral do Município, um representante da 
Secretaria de Finanças, e um representante da Secretaria de Administração.
§ 2o Na constituição da Câmara de Conciliação e Compensação de Precatórios será eleito dentro 
os membros um presidente com mandato de 2 (dois) anos.
§ 3o Os integrantes da Câmara de Conciliação de Precatórios não receberão qualquer gratificação 
para o exercício de suas funções.

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 37. A Câmara de Conciliação de Precatórios é o órgão competente para:

A) propor o ato convocatório de conciliação e emitir parecer conclusivo elaborado por Procurador 
do Município.
B) celebrar acordos direitos com credores de precatórios, observadas as regras do § 20, do artigo 
100, da Constituição Federal, com Redação dada pela Emenda Constitucional n° 94/2016;
C) buscar a compensação de créditos prevista no artigo 105 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias introduzido pelo artigo 2o da Emenda Constitucional n° 94/2016;
D) negociar deságios de precatórios, observada a vantajosidade para a Administração Pública, a 
qual deverá ser evidenciada no parecer conclusivo elaborado por Procurador do Município.

Art. 38 - As Câmaras de Mediação e Conciliação Tributária terão seu regimento estabelecido por 
portaria do Secretário Municipal de Finanças e do Procurador-Geral do Município.

Art. 39 - Caberá ao Executivo Municipal, por meio da SMF e da PGM, assegurar as dotações 
orçamentárias e os respectivos empenhos para as despesas necessárias ao bom 
desenvolvimento das funções das Câmaras de Conciliação e Mediação Tributária.

Art. 40 - Compete às Câmaras de Conciliação e Mediação Tributária oficiará Controladoria-Geral 
do Município acerca de cada acordo de conciliação homologado cujo relatório deverá conter o 
extrato do débito contendo os valores originais dos créditos públicos e o termo de acordo de 
conciliação firmado pelas partes.

Art. 41-0 Conselho dos Auditores Fiscais-Tributários e o Conselho Superior da Procuradoria- 
Geral do Município (ConSup) poderão ser acionados pela respectiva Câmara de Conciliação e 
Mediação Tributária para manifestar acerca dos efeitos de acordos coletivos relevantes ao Fisco 
Municipal.
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Art. 42 As disposições desta lei poderão ser aplicadas para a mediação e negociação, 
relacionadas a todo e qualquer tipo de créditos públicos de competência do Município de Itapeva, 
para dirimir conflitos administrativos e judiciais entre a Fazenda Municipal e o contribuinte

Art. 43 Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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OFÍCIO 467/2024

Itapeva, 17 de dezembro de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar os autógrafos 178, 179, 180, 181, 182, 183, 
184, 185, 186, 187, 188, 189, 190, 191 e 192/2024, referentes aos projetos de lei 60,

126, 144, 181, 182, 183, 

respectivamente, aprovado

limo. Senhor 

Mário Sérgio Tassiqari 

DD. Prefeito

Prefeitura Municipal de

186^188, 191, 192, 194, 195, 196, 197 e 198/2024, 

à, 21a Sessão Extraordinária desta Casa de Leis.

Atenciosamente,

Sem outro particular para 

estima e distinta considera o.

eva

OBERTO COMERON
RESIDENTE

omento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI N.2 5.173, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

INSTITUI a Mediação Fiscal- 
Tributária e o Acordo Direto de 
Precatórios no âmbito do 
Município de Itapeva, cria a 
Câmara de Mediação e 
Conciliação Tributária da 
Secretaria Municipal de Finanças 
(CMCT/SMF), vinculada à 
estrutura da Secretaria Municipal 
de Finanças, a Câmara de 
Mediação e Conciliação Tributária 
da Procuradoria-Geral do 
Município (CMCT/PGM) e a 
Câmara de Conciliação de 
Precatórios (CMP/PGM), 
vinculadas à estrutura da 
Procuradoria Geral do Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, a seguinte Lei:

Art. 12 Fica instituída a Mediação Fiscal-Tributária no 
Município de Itapeva, como meio de prevenção e resolução 
consensual de conflitos em matéria fiscal-tributária 
administrativa e judicial entre a Administração Tributária 
Municipal e o contribuinte.

§ Is Aplicam-se, subsidiariamente, a esta Lei as 
previsões contidas na Lei Federal n213.140, de 26 de junho 
de 2015, Lei Federal n2 13.105, de 16 de março de 2015, 
Lei Federal 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e Lei Federal 
6.830, de 22 de setembro de 1980.

§ 29 Serão priorizadas mediações entre a 
Administração Tributária Municipal e as coletividades de 
contribuintes, representadas por entidades de classe, por 
associações ou por grupos detentores de situações 
idênticas ou análogas, visando à prevenção ou à solução 
conjunta ou coletiva de conflitos relacionados a matéria 
tributária.

Art. 22 A Mediação Fiscal-Tributária será exercida por 
mediadores internos ou externos, caracterizados pela 
existência, ou não, de vínculo funcional com a 
Administração Pública Municipal, os quais atuarão no 
âmbito das Câmaras que integrarão as estruturas da 
Secretaria Municipal de Finanças (SMF) e da Procuradoria- 
Geral do Município (PGM), nos termos desta Lei e de sua 
regulamentação.

Art. 32 O Município de Itapeva adotará práticas que 
incentivem uma cultura de conciliação tributária, 
especialmente por meio da mediação fiscal-tributária, 
promovendo um ambiente de formação de consensos 
preventivos e resolutivos de conflitos entre o fisco e o 
contribuinte, observada a legislação existente.

Art. 42 As sessões de mediação fiscal-tributária 
disciplinadas nesta Lei serão realizadas em ambiente 
presencial ou, excepcionalmente, por meio virtual, quando 
esta medida se mostrar mais benéfica ao contribuinte.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal 

disponibilizará instalações físicas, digitais ou eletrónicas 
adequadas às melhores técnicas de autocomposiçâo de 
conflitos e de formação de consensos, respeitados os 
parâmetros de proteção de dados pessoais, sigilo e 
segurança das informações.

Seção II
Dos Princípios da Mediação Tributária

Art. 52 A mediação fiscal-tributária deverá respeitar os 
princípios peculiares à mediação e à tributação, em 
especial os seguintes:

I - Legalidade;
II - Discricionariedade técnica;
III - Consensualidade;
IV - Voluntariedade das partes;
V - Isonomia entre as partes;
VI - Informalidade nas fases preparatórias e de 

tratativas;
VII - Oralidade;
VIII - Autonomia das partes e autodeterminação 

procedimental e substantiva;
IX - Decisão informada;
X - Imparcialidade do mediador;
XI - Qualificação do mediador;
XII - Sigilo e confidencialidade;
XIII - Segurança jurídica;
XIV - Publicidade do resultado do procedimento 

consensuado entre as partes, inclusive da motivação e do 
objeto, especialmente se ato discricionário;

XV - Boa-fé; e
XVI - Respeito mútuo entre as partes e com relação às 

leis vigentes.
Parágrafo único. A formação de consensos e a 

celebração de acordos que resultem da prática de ato 
discricionário técnico por parte da Administração Tributária 
Municipal deverão respeitar os parâmetros de legalidade 
fixados nesta Lei e em outras leis aplicáveis ao caso 
concreto, assegurada a publicidade dos motivos e do objeto 
do acordo.

Seção III
Das Definições

Art. 69 Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - Acordo fiscal-tributário, a autocomposiçâo de 

controvérsia ou de disputa em matéria fiscal e/ou tributária 
construída e assentada entre 0 representante da 
Administração Tributária Municipal e do contribuinte, 
mediante manifestação autónoma das partes e respeitados 
os parâmetros da legislação, resolvendo 0 conflito fiscal- 
tributário;

II - Administração Tributária Municipal, aquela 
composta pelos cargos de Auditor Fiscal de Tributos, tendo 
a Auditoria Fiscal-Tributária como seu órgão de gestão e 
execução;

III - Câmaras de Mediação Fiscal- Tributária, 0 conjunto 
de órgãos administrativos com estrutura física, digital e 
eletrónica, operacional e funcionalmente adequados à 
condução de mediações tributárias nas esferas funcionais 
da SMF e da PGM, sob a gestão dos coordenadores de cada 
uma das Câmaras, indicados pelos respectivos titulares da 
SMF e da PGM, nas quais deverão atuar mediadores 
tributários qualificados e credenciados nos termos da 
legislação municipal;

IV - Conflito fiscal-tributário, a controvérsia ou a 
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disputa acerca da qualificação de fatos para fins de 
aplicação de norma fiscal e/ou tributária, sobre a 
interpretação de norma fiscal e/ou tributária ou sobre o 
cumprimento de obrigações e deveres tributários 
relacionados à competência da Administração Tributária 
Municipal;

V - Conciliação fiscal-tributária, a autocomposição de 
conflitos fiscais e/ou tributários por meio da mediação 
tributária ou de outros instrumentos de prevenção ou 
solução consensual de controvérsias baseados nos 
interesses e nas necessidades das partes, previstos nesta 
Lei e na sua regulamentação, visando à celebração de 
acordos entre a Administração Tributária Municipal e o 
contribuinte, em nível individual ou coletivo;

VI - Discricionariedade técnica em matéria fiscal- 
tributária, a competência administrativa delegada pela lei 
para o agente da Administração Tributária Municipal 
qualificar fatos, interpretar normas ou dispor sobre o 
crédito fiscal-tributário quando especificamente autorizado 
por lei, mediante fundamentação dos motivos e do objeto 
do ato discricionário, assegurando a melhor publicidade e 
transparência para fins de controle, bem como de aplicação 
isonômica, preventiva ou resolutiva;

VII - Encargos especiais, a remuneração a ser fixada 
anualmente para os mediadores tributários das Câmaras de 
Mediação da SMF e da PGM por portaria a ser editada pelos 
titulares dos respectivos órgãos;

VIII - Mediação fiscal-tributária, o método e 
procedimento requerido, instaurado e mantido 
voluntariamente pelo agente competente da Administração 
Tributária Municipal e pelo contribuinte, no qual a 
assistência facilitadora ou diretiva de um terceiro imparcial 
busca a prevenção ou a resolução consensual de conflito 
tributário, cujo resultado poderá ser a celebração de 
acordo, formalizado por meio de termo de entendimento 
das partes, ou o encaminhamento da controvérsia ou 
disputa para outros meios de solução que se afigurem mais 
adequados ao caso;

IX - Mediador tributário, a pessoa natural com 
graduação em nível superior, conhecimentos de tributação, 
preferencialmente com qualificação em mediação e, 
selecionada por credenciamento de competência da PGM e 
da SMF para suas respectivas Câmaras, devendo firmar 
convénios ou acreditação de cursos de formação adequada 
para os fins desta Lei;

X - Requerimento de mediação, o ato de solicitação de 
mediação, nas hipóteses ou nas fases procedimentais 
autorizadas pela legislação municipal;

XI - Sigilo, a condição irrevogável de segredo para 
fatos, atos, documentos, declarações, informações, dados 
ou quaisquer elementos que sejam revelados em quaisquer 
etapas ou sessões da mediação, desde que não sejam 
adotados como motivos e definição do objeto para 
conclusão de acordo tributário e de termo de entendimento 
fiscal destinados à prevenção ou à solução de controvérsia 
ou disputa tributária, ou que configurem crimes de ação 
pública, em tese, nos termos da lei brasileira;

XII - Encargos da mora, todas as parcelas mencionadas 
no art. 395, do Código Civil;

XIII - Termo de aceitação da mediação fiscal-tributária, 
o acordo vestibular para a instauração do procedimento de 
mediação tributária, a ser assinado em conjunto pelas 

partes, podendo ser renunciado a qualquer tempo; e
XIV - Termo de entendimento, o instrumento de 

formalização de acordo fiscal-tributário, consistindo em 
documento escrito, elaborado pelo mediador ou conciliador 
e submetido para avaliação e assinatura das partes, com 
base nas tratativas e nos consensos construídos nas 
sessões de mediação e no que foi acordado entre as partes, 
contendo o nome do mediador ou conciliador, o nome das 
partes ou de seus advogados ou procuradores e o teor do 
que foi acordado, sendo submetido para homologação do 
Procurador-Geral ou do Secretário Municipal da Finanças, 
com eficácia de título executivo extrajudicial, se for o caso.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO, DA COMPETÊNCIA E DA ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA DAS CÂMARAS DE MEDIAÇÃO E 
CONCILIAÇÃO TRIBUTÁRIA

Seção I
Da Criação da Câmara de Mediação e Conciliação Tributária 

da Secretaria Municipal da Finanças (CMCT/SMF)
Art. 72 Fica criada a Câmara de Mediação e 

Conciliação Tributária da Secretaria Municipal de Finança.' 
(CMCT/SMF) no âmbito da SMF, vinculada à Auditoria Fiscal- 
Tributária.

Subseção I 
Das Diretrizes

Art. 82 A CMCT/SMF tem como diretrizes:
I - A difusão dos princípios e dos meios que aprimorem 

e institucionalizem o diálogo entre contribuintes e a 
Administração Tributária Municipal, previstos nesta Lei;

II - A prevenção e a solução consensual de 
controvérsias e disputas administrativo-tributárias entre 
contribuintes e a Administração Tributária Municipal, 
evitando, sempre que possível, a sua judicialização;

III - A garantia da juridicidade, da eficácia, da 
estabilidade, da segurança e da boa-fé das relações 
jurídico-tributárias;

IV - A celeridade e a efetividade dos procedimentos de 
prevenção e solução de conflitos; e

V - A redução de passivos financeiros decorrentes de 
conflitos de repercussão coletiva envolvendo tributos 
municipais.

Subseção II
Da Estrutura e da Competência da CMCT/SMF

Art. 99 Compete à CMCT/SMF a realização de 
mediações de conflitos fiscais-tributários que não sejam 
objeto de ações judiciais movidas por parte do fisco ou do 
contribuinte interessados na mediação tributária.

Art. 10 A estrutura de funcionamento e a composição 
da CMCT/SMF, bem como as atribuições do superintendente 
e do coordenador da CMCT/SMF serão definidas em 
regulamento.

§ Is A função de Superintendente será preenchida por 
Auditor Fiscal de Tributos, que presidirá a CMCT/SMF.

§ 2s A função de Coordenador será preenchida por 
mediador egresso da sociedade civil.

§39 A terceira função será preenchida por servidor 
público lotado na SMF.

Art. 11 - A CMCT/SMF será composta por mediadores 
preferencialmente habilitados em curso de mediação, 
credenciados e cadastrados nos termos de portaria a ser 
expedida pela SMF.

Parágrafo único. O Mediador tributário, egresso da 
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sociedade civil, na forma do inciso IX do Art. 69 desta lei, 
terá mandato de dois (2) anos.

Art. 12 - No âmbito da CMCT/SMF, atuarão como 
representantes legais da SMF os Auditores-Fiscais 
designados pelo Chefe da Auditoria Fiscal-Tributária ou os 
Procuradores Municipais designados pelo Procurador-Geral 
Adjunto (PGA).

Art. 13. A remuneração dos mediadores e 
conciliadores egressos da sociedade civil será de duas (2) 
Unidades Fiscais do Estado de São Paulo (UFESP) para cada 
conciliação homologada.

Parágrafo único. Quando o procedimento de mediação 
e conciliação for realizado por servidores públicos em 
efetivo exercício, não será devida a remuneração 
estabelecida no caput deste artigo.

Art. 14 - A definição de quais conflitos em matéria 
fiscal-tributária poderão ser objeto de mediação no âmbito 
CMCT/SMF deverá respeitar o juízo de conveniência e de 
oportunidade da Administração Pública, visando à 
pacificação da relação tributária entre fisco e contribuinte, 

_om o correspondente pagamento dos débitos tributários 
devidos ou o reconhecimento da sua desoneração total ou 
parcial.

Parágrafo único. Deverão ser priorizados os temas 
complexos e de impacto coletivo, inclusive para fins de 
eleição de mediação de disputas fiscais-tributárias 
coletivas.

Art. 15 - Compete à CMCT/SMF analisar a 
admissibilidade das propostas de mediação acerca de 
conflitos da sua competência.

Seção II
Da Criação da Câmara de Mediação e Conciliação Tributária 

da Procuradoria-Geral do Município (CMCT/PGM)
Art. 16 - Fica criada a Câmara de Mediação e 

Conciliação Tributária da Procuradoria-Geral do Município 
(CMCT/PGM) no âmbito da PGM.

Subseção I 
Das Diretrizes

Art. 17 - A CMCT/PGM tem como diretrizes:
I - A instituição de valores e de meios jurídicos que 

aprofundem o relacionamento dos contribuintes com a 
Administração Tributária Municipal, previstos nesta Lei;

II - A prevenção e a solução consensual de 
controvérsias administrativas e judiciais entre os 
contribuintes e a Administração Tributária Municipal;

III - A garantia da juridicidade, da eficácia, da 
estabilidade, da segurança e da boa-fé das relações 
jurídico-tributárias;

IV - A agilização e a efetividade dos procedimentos de 
prevenção e de solução de controvérsias;

V - A racionalização da judicialização de litígios 
envolvendo a Administração Pública Municipal; e

VI - A redução de passivos judiciais decorrentes de 
controvérsias, devendo priorizar temas complexos e de 
impacto coletivo, inclusive para fins de eleição de mediação 
de disputas tributárias coletivas.

Subseção II
Da Estrutura e da Competência da CMCT/PGM

Art. 18 - Compete à CMCT/PGM a mediação e a 
conciliação dos conflitos, no âmbito judicial, em matéria 
fiscal-tributária que tenham por objeto o cumprimento de 
obrigações fiscais-tributárias principais ou acessórias 

relacionadas aos créditos públicos de competência do 
Município de Itapeva, nos termos do regulamento.

Art. 19. A CMCT/PGM será composta paritariamente 
por:

I - Representantes legais da SMF os Auditores-Fiscais 
designados pelo Auditor Fiscal-Tributário e/ou os 
Procuradores Municipais, dentre eles, o Procurador do 
Município à frente da Subprocuradoria Fiscal-Tributária, 
designados pelo Procurador-Geral Adjunto.

II - Mediadores integrantes da sociedade civil, 
preferencialmente habilitados em curso de mediação, 
credenciados e cadastrados nos termos de portaria a ser 
expedida pela PGM.

Parágrafo único. A composição e a estrutura de 
funcionamento da CMCT/PGM serão estabelecidas por meio 
de decreto regulamentador.

Art. 20. A CMCT/PGM será coordenada por 
procuradores municipais designados pelo Procurador-Geral 
Adjunto.

§ls. A remuneração dos mediadores e conciliadores 
egressos da sociedade civil será de duas (2) Unidades 
Fiscais do Estado de São Paulo (UFESP) para cada 
conciliação homologada.

§2S. Quando o procedimento de mediação e de 
conciliação for realizado por servidores públicos em efetivo 
exercício, não será devida a remuneração estabelecida no § 
19 deste artigo.

Art. 21 - A definição de quais conflitos judicializados 
em matéria tributária, que poderão ser objeto de mediação, 
seguirá os juízos de conveniência e oportunidade da 
Administração Pública, visando à recuperação das 
correlatas receitas derivadas não recolhidas 
espontaneamente pelos contribuintes ou o reconhecimento 
da sua desoneração total ou parcial.

Parágrafo único. Deverão ser priorizados os temas 
complexos e de impacto coletivo, inclusive para fins de 
eleição de mediação de disputas tributárias coletivas.

Art. 22 - Compete à CMCT/PGM analisar a 
admissibilidade das propostas de mediação acerca de 
conflitos da sua competência.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO E DOS MÉTODOS DE MEDIAÇÃO 

FISCAL-TRIBUTÁRIA
Seção I

Do Procedimento de Mediação Fiscal-Tributária
Art. 23 - As hipóteses de cabimento da mediação 

fiscal-tributária serão definidas em resoluções autónomas 
da Auditoria Fiscal-Tributária e da PGM, conforme a 
competência de suas respectivas Câmaras, prevendo a 
eleição de créditos públicos, temas ou casos controvertidos 
que poderão ser objeto de mediação ou conciliação fiscal- 
tributária, visando à pacificação da relação fiscal-tributária 
entre fisco e contribuinte, com o correspondente 
pagamento dos créditos públicos devidos, conforme o caso.

Art. 24 - A mediação tributária poderá ser realizada 
nas seguintes fases administrativas ou judiciais:

I - Consulta fiscal;
II - Pré-lançamento;
III - Contencioso administrativo-fiscal e inscrição em 

dívida ativa; ou
IV - Contencioso judicial na execução fiscal.
§ Is No caso do Inc. I do caput deste artigo, poderão 
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ser previstas hipóteses de mediação fiscal-tributária para 
investidores potenciais que desejem consultar seu 
enquadramento tributário caso se instalem ou realizem 
determinadas atividades no âmbito do Município de 
Itapeva, conforme critérios a serem previstos em 
regulamento.

§ 22 No caso do Inc. II do caput deste artigo, as 
resoluções autónomas poderão eleger hipóteses de 
mediação fiscal-tributária em até cinco (5) dias úteis após 
iniciado o procedimento de revisão fiscal, que objetivará o 
cumprimento das obrigações tributárias relativas ao ISSQN, 
podendo resultar em constituição de crédito tributário.

Art. 25 - Fica facultado ao Município de Itapeva, ao 
contribuinte ou ao investidor apresentar requerimento de 
mediação fiscal-tributária às Câmaras com atribuição para 
as hipóteses previstas no art. 23 desta Lei, respeitados os 
critérios de elegibilidade previstos nas resoluções 
autónomas.

Parágrafo único. É possível a recusa ao requerimento 
de instauração de processo de mediação pela parte 
contrária.

Art. 26 - A mediação fiscal-tributária será instaurada 
após a aceitação do requerimento pela outra parte, 
formalizada por meio de termo de aceitação da mediação 
fiscal-tributária.

Parágrafo único. 0 termo de aceitação da mediação 
fiscal-tributária indicará a concordância expressa das 
partes com o mediador e com os princípios, critérios, 
procedimentos, métodos e resultados da mediação.

Art. 27 - As partes podem desistir da mediação fiscal- 
tributária a qualquer momento, desde que antes da 
celebração do acordo conclusivo, formalizado em termo de 
entendimento homologado, nos termos desta Lei e do 
regulamento.

§ Is A desistência da mediação tributária resultará no 
prosseguimento imediato das medidas administrativas ou 
judiciais suspensas.

§ 2s A desistência da mediação não altera o dever de 
sigilo e a condição de confidencialidade ou segredo sobre 
fatos, atos, documentos, declarações, informações, dados 
ou quaisquer elementos que tenham sido revelados em 
quaisquer etapas ou sessões da mediação, devendo as 
partes adotar todas as cautelas necessárias para a sua 
manutenção futura, respondendo pessoalmente quem de 
algum modo violá-los ou concorrer para sua violação.

Art. 28. Uma vez instaurado o procedimento de 
mediação com a assinatura do termo de aceitação, ficarão 
suspensos, por até 30 (trinta) dias, os prazos dos processos 
administrativos para a prática de atos pelo contribuinte e 
pela Fazenda Pública.

§ 19.0 prazo referido no caput deste artigo poderá ser 
prorrogado por mais 60 (sessenta) dias.

§2 e. Para os efeitos desta Lei, considera-se a mediação 
tributária como hipótese do art. 151, inc. Ill, da Lei Federal 
ns 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional -, e alterações posteriores.

Art. 29. A Procuradoria-Geral do Município deverá 
ratificar em juízo, em um ou mais processos judiciais 
existentes, a instauração de mediação fiscal-tributária, bem 
como requerer a suspensão desses processos enquanto 
durar a mediação.

Art. 30 - A resolução consensual do conflito deverá ser 

definida em acordo, instrumentalizado pôr termo de 
entendimento, contemplando o objetivo e a motivação da 
autocomposição da controvérsia ou da disputa fiscal- 
tributária.

§ Is O termo de entendimento definirá também as 
obrigações, as condições e os efeitos sobre o entendimento 
acordado, determinando eventuais consequências pelo seu 
descumprimento.

§ 29 O acordo será sempre homologado pelo Secretário 
Municipal de Finanças ou pelo Procurador-Geral do 
Município, conforme suas respectivas competências.

§ 3s O acordo poderá ser provisório caso contemple 
obrigações ou condições resolutivas ou suspensivas da sua 
validade ou eficácia.

§ 4e. No caso de descumprimento de obrigações ou 
condições do acordo provisório, esse será considerado 
extinto, retornando as partes ao estado anterior, 
assegurado ao contribuinte o abatimento de eventuais 
valores já pagos referentes à dívida, bem como o sigilo 
sobre toda a mediação e o respective acordo.

Art. 31 - No caso de acordo conclusivo que contemple' 
o cumprimento de obrigações ou a verificação de condições 
futuras, tais como a manutenção de regimes fiscais, o 
cumprimento de obrigações tributárias, inclusive 
pagamentos parcelados, será obrigatório o seguinte:

I - Caráter declaratório, retrospective e prospective 
dos direitos reconhecidos pelas partes no acordo 
conclusivo, tratando-se de jurídicas relações fiscais- 
tributárias continuadas ou não, inclusive para a qualificação 
de fatos, para a interpretação de normas jurídicas e para 
obrigações tributárias em geral constituídas ou não, salvo 
em caso de mudança da situação de fato ou de direito 
relativamente à jurídica relação fiscal-tributária;

II - Renúncia ao direito e a qualquer meio de discutir 
administrativa ou judicialmente o objeto e a motivação do 
acordo, bem como as obrigações reconhecidas ou definidas 
no termo de entendimento;

III - Confissão por parte do contribuinte dos valores 
reconhecidos como devidos, tendo sido objeto de prévio 
lançamento ou não;

IV - Interrupção do prazo decadencial e prescricional 
de eventuais dívidas ou obrigações tributárias de qualquer 
natureza, envolvidas ou decorrentes do acordo conclusivo; 
e

V - Imediata inscrição em dívida ativa e execução 
fiscal dos valores inadimplidos e das multas incidentes 
prevista na legislação tributária para as obrigações e 
condutas objeto do acordo, inclusive das garantias 
asseguradas.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, o 
acordo definido no termo de entendimento poderá prever 
multa ou, ainda, garantias suficientes para a satisfação do 
crédito ou do credor, em caso de seu descumprimento.

Art. 32 - O dever de sigilo impede a utilização de 
fatos, atos, documentos, declarações, informações, dados 
ou quaisquer elementos que tenham sido revelados 
durante a mediação e que não sejam adotados como 
motivos e definição do objeto para conclusão de acordo 
conclusivo.

Parágrafo único. O acordo poderá prever a aplicação 
de multa pelo descumprimento do dever de sigilo, sem 
prejuízo do cabimento de outras sanções administrativas,
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cíveis e penais cabíveis.
Seção II

Dos Métodos de Mediação Fiscal-Tributária
Art. 33 - Os mediadores deverão utilizar os métodos, 

as ferramentas e as habilidades de mediação mais 
adequados ao conflito tributário, devendo:

I - Identificar aspectos subjetivos das partes que 
dificultam ou condicionam a formação do consenso ou 
outra solução adequada para a controvérsia ou disputa, 
valendo-se de escuta ativa, comunicação não violenta, 
entre outras técnicas de mediação que possam ser 
adequadas a cada caso;

II - Realizar tratativas prévias, em separado para cada 
parte, quando se afigurar conveniente e adequado ao bom 
desenvolvimento da mediação com ambas as partes 
presentes;

III - Buscar realçar os interesses das partes, evitando o 
direcionamento das tratativas para fatos passados, erros, 
acertos e provas;

IV - Auxiliar no desvelamento de aspectos positivos 
__ ias propostas de acordo formuladas pelas partes e nas 

suas consequências favoráveis, especialmente aquelas que 
possam formar um consenso e gerar um acordo conclusivo; 
e

V - Buscar restaurar e pacificar a relação entre as 
partes, ainda que a mediação não resulte em consenso e 
acordo conclusivo.

Art. 34 - Os mediadores não poderão ter contato com 
as partes fora do ambiente da mediação, devendo guardar 
sigilo quanto a todos os fatos, informações e documentos 
que tenham acesso, salvo se configurarem, em tese, crimes 
de ação pública, ou caso venham a servir de motivos para 
fundamentar o objeto do ato e do acordo conclusivo.

CAPÍTULO IV
DO ACORDO DIRETO DE PRECATÓRIOS E DA 
DA RESPECTIVA CÂMARA DE CONCILIAÇÃO

Art. 35 - Nos termos do art. 97, § 8s, III, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, fica instituído o 
Acordo Direto de Precatórios, resultado da conciliação que 

_ .enha por objeto débitos do Município, inclusive da 
Administração Pública Indireta, que originaram precatórios 
requisitórios.

Art. 36. Fica criada a Câmara de Conciliação de 
Precatórios que funcionará no âmbito da Procuradoria Geral 
do Município.

§ Is Os membros, ocupantes do cargo de provimento 
efetivo, serão 3 nomeados pelo Chefe do Executivo, sendo 
um representante da Procuradoria Geral do Município, um 
representante da Secretaria de Finanças, e um 
representante da Secretaria de Administração.

§ 22 Na constituição da Câmara de Conciliação e 
Compensação de Precatórios será eleito dentro os 
membros um presidente com mandato de 2 (dois) anos.

§ 32 Os integrantes da Câmara de Conciliação de 
Precatórios não receberão qualquer gratificação para o 
exercício de suas funções.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 37. A Câmara de Conciliação de Precatórios é o 
órgão competente para;

A) propor o ato convocatório de conciliação e emitir 
parecer conclusivo elaborado por Procurador do Município.

B) celebrar acordos direitos com credores de 
precatórios, observadas as regras do § 20, do artigo 100, da 
Constituição Federal, com Redação dada pela Emenda 
Constitucional nfi 94/2016;

C) buscar a compensação de créditos prevista no 
artigo 105 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias introduzido pelo artigo 2s da Emenda 
Constitucional ne 94/2016;

D) negociar deságios de precatórios, observada a 
vantajosidade para a Administração Pública, a qual deverá 
ser evidenciada no parecer conclusivo elaborado por 
Procurador do Município.

Art. 38 - As Câmaras de Mediação e Conciliação 
Tributária terão seu regimento estabelecido por portaria do 
Secretário Municipal de Finanças e do Procurador-Geral do 
Município.

Art. 39 - Caberá ao Executivo Municipal, por meio da 
SMF e da PGM, assegurar as dotações orçamentárias e os 
respectivos empenhos para as despesas necessárias ao 
bom desenvolvimento das funções das Câmaras de 
Conciliação e Mediação Tributária.

Art. 40 - Compete às Câmaras de Conciliação e 
Mediação Tributária oficiar à Controladoria-Geral do 
Município acerca de cada acordo de conciliação 
homologado cujo relatório deverá conter o extrato do 
débito contendo os valores originais dos créditos públicos e 
o termo de acordo de conciliação firmado pelas partes.

Art. 41 - O Conselho dos Auditores Fiscais-Tributários 
e o Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Município 
(ConSup) poderão ser acionados pela respective Câmara de 
Conciliação e Mediação Tributária para manifestar acerca 
dos efeitos de acordos coletivos relevantes ao Fisco 
Municipal.

Art. 42. As disposições desta lei poderão ser aplicadas 
para a mediação e negociação, relacionadas a todo e 
qualquer tipo de créditos públicos de competência do 
Município de Itapeva, para dirimir conflitos administrativos 
e judiciais entre a Fazenda Municipal e o contribuinte

Art. 43. Essa Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 19 de dezembro de 
2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI
Prefeito Municipal 

RODRIGO TASSINARI 
Procurador-Geral do Município

LEI N.9 5.174, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024
AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso, por 

meio de Subvenção Social, à organização da sociedade civil 
Lar do Amor, para o fim que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, a seguinte Lei:

Art. 1- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
repassar recurso por meio de Subvenção Social, mediante a 
celebração do respective Termo de Colaboração, à 
organização da sociedade civil Lar do Amor, pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.B 
50.354.992/0001-23, visando o atendimento educacional e 
socioeducacional às crianças do Município de Itapeva.

Art. 29 O prazo de vigência da parceria será de 12



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380
Secretaria Administrativa

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial 

Administrativo da Câmara Municipal de Itapeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei n° 60/2024, que ‘"INSTITUI a 

Mediação Fiscal-Tributária e o Acordo Direto de Precatórios no âmbito do Município 

de Itapeva, cria a Câmara de Mediação e Conciliação Tributária da Secretaria 

Municipal de Finanças (CMCT/SMF), vinculada à estrutura da Secretaria Municipal de 

Finanças, a Câmara de Mediação e Conciliação Tributária da Procuradoria-Geral do 

Município (CMCT/PGM) e a Câmara de Conciliação de Precatórios (CMP/PGM), 

vinculadas à estrutura da Procuradoria Geral do Município”, foi aprovado em 1a 

votação na 85a Sessão Ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024, e, em 2a 

votação na 21a Sessão Extraordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.
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